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Submeto à consideração da Augusta Casa Legislativa, por intermédio de 
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que 
realiza a doação de imóveis à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais 
-  COHAB MINAS ou aos beneficiários finais do Residencial Vicente Paulo Faria 
(expansão), imóveis estes com área de 200,00m2 (duzentos metros quadrados), em 
média, subdividida em 04 (quatro) quadras e 45 (quarente e cinco) lotes, neste 
município, para fins de realização de empreendimento habitacional voltado para 
famílias de baixa renda.

É importante registrar que a distribuição das residências é realizada sem 
qualquer interferência do ente municipal, pois que de integral responsabilidade da 
COHAB -  Minas Gerais, que realiza as análises com base em critérios sócio - 
econômicos previamente definidos por lei.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar 
sua valiosa colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em 
tramitação, tendo em vista a importância da matéria.

Assim sendo, remetemos o anexo Projeto de Lei para apreciação e posterior 
aprovação, se assim entender estes nobres edis.

Ao ensejo apresento a Vossa Senhoria protesto de estima e consideração.
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MENSAGEM AO PROJETO LEI N°.fi»2017

Senhor Presidente:

Atenciosamente,

Piumhi, 06 c ) de 2017

Adeberto e Melo
PREFEIT ICIPAL assistente administrativo

(37)3371-1551
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PROJETO DE LEI N° M/2017

Dispõe sobre a Doação de imóveis à Companhia de 
Habitação do Estado de Minas Gerais -  COHAB 
MINAS ou aos beneficiários finais, na Forma e 
Condições que Especifica e dá outras providências.

O Chefe do Poder Executivo do Município de 
Piumhi/MG, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE PROPOR A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à 
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB MINAS ou aos 
beneficiários finais ordenados pelo município e aprovados pela Caixa Econômica 
Federal, lotes individualizados, com área de aproximadamente 200,OOm2 (duzentos 
metros quadrados) cada um, não edificado(s), que servirão de uso exclusivo para 
viabilizar a implantação de empreendimento habitacional dentro de programas 
habitacionais públicos que visam a diminuição do déficit habitacional no Município.

Parágrafo Único: Caso as partes envolvidas decidam em 
conjunto pela doação à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, 
COHAB MINAS, esta se obriga a utilizar o imóvel para a persecução do fim descrito 
no caput dessa Lei Municipal.

Art. 2° - Os lotes individualizados, que ora autoriza-se a 
doar, são de propriedade do Município e encontra(m)-se registrado(s) no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Piumhi, livro n° 2RN, sob as matrículas n° 
34169 a 34213.

Art. 3° - Nos lotes individualizados, cuja doação ora é 
autorizada, deverá ser erigido pela Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais, COHAB MINAS, um empreendimento habitacional de interesse social 
voltado para beneficiários finais que não sejam proprietárias de outra unidade 
habitacional, o que constitui encargo especifico a doação que ora se autoriza.

Parágrafo Primeiro: As unidades habitacionais
construídas deverão ser vendidas aos beneficiários finais, observando as cláusulas 
e ajustes do Convênio de Cooperação Técnica, Financeira e Social celebrado em 
05/04/2017, entre o Município e a Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais, COHAB MINAS, bem como as normas do respectivo Programa Habitacional 
e do Sistema Financeiro da Habitação.
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Parágrafo Segundo: Sendo a doação dos terrenos à 
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais, COHAB MINAS, esta se 
obriga a repassa-los em lotes individualizados ou frações sem ônus para os 
beneficiários finais.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de doação à COHAB 
MINAS, esta fica autorizada a transferir aos beneficiários finais da respectiva fração 
ideal correspondente a cada unidade habitacional a ser construída, o que pode 
ocorrer de maneira gratuita ou onerosa.

Art. 4° - Estando, o empreendimento, reconhecido como 
de interesse social e sendo o imóvel destinado a Programa Habitacional, fica 
dispensado o procedimento licitatório para a(s) doação(ões) ora autorizada(s).

Art. 5° - Não havendo o cumprimento da finalidade que 
justifica a presente doação à COHAB MINAS no prazo de 5 anos, o imóvel reverter- 
se-á em favor do Município.

Art. 6° - Fica atribuído aos lotes individualizados objeto 
desta lei o valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Piumhi-MG, 06 de Julho de 2017.

Adeberto Jose de Melo 
PREFEITO MUNICIPAL
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA 
E SOCIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -  
COHAB MINAS E O MUNICÍPIO DE PIUMHI

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -  Cohab Minas.
sociedade anônima de economia mista estadual, constituída nos termos da Lei Estadual n° 
3.403, de 02/07/65, vinculada à Secretaria de Estado de Cidades e Integração Regional 
SECIR, AGENTE FINANCEIRO DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH, 
com sede em Belo Horizonte - MG, na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, 
Rodovia Papa João Paulo II, n.° 4001, Edifício Gerais, 14° andar. Bairro Serra Verde, CEP 
31.630-901, inscrita sob CNPJ/MF n° 17.161.837/0001-15, neste ato representada por seu 
Presidente ALESSANDRO MARQUES, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade n° M-4.408.153 SSP/MG, CPF/MF n° 646.451.776-72, residente e domiciliado em 
Contagem/MG, e por seus Diretores adiante qualificados: Diretor de Planejamento e Gestão 
Estratégica, IVAN ALVES SOARES, brasileiro, divorciado, advogado, portador da carteira de 
identidade n° M761400 SSP/MG, inscrito sob CPF n° 275.036.406-00. residente e domiciliado 
a Rua das Canárias, n° 847 -  apt. 204 -  B. Santa Amélia, Belo Horizonte/MG; Diretor de 
Desenvolvimento e Construção, CLÁUDIO ANTONIO BISINOTO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da carteira de identidade n° M-583.915 SSP/MG, CPF/MF n° 
288.569.456-49, residente e domiciliado à Rua Ludgero Dolabela, n° 261. apt. 401, B. 
Gutierrez, Belo Horizonte/MG; Diretor de Habitação, VALTER SILVA TEIXEIRA, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n° MG-10.029.571 SSP/MG. 
inscrito sob CPF n° 080.014.806-15, residente e domiciliado à Rua do Pinho Ângelo, n° 55, B. 
Guarujá, Betim/MG; e, pelo Diretor de Administrativo e Financeiro, FRANCISCO JOSÉ DA 
FONSECA, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade n° M-l.838.347 
SSP/MG, inscrito sob CPF n° 056.295.606-97, residente e domiciliado à Rua Alaíde Costa, n° 
126, B. Glória, Belo Horizonte/MG, devidamente nomeados nos termos do Estatuto Social e da 
legislação aplicável, doravante designada Cohab Minas e o Município PIUMHI pessoa 
jurídica de direito público interno, doravante designado Município, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, n° 332, Centro, na cidade de PIUMHI, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Adeberto José de Melo, brasileiro, casado, 
agente político, inscrito sob Cadastro de Pessoas Físicas n° 269.686.576-00, portador da 
Carteira de Identidade n° Ml.203.365, residente e domiciliado na Rua Nicomedes Ferreira, n° 
129 , Bairro Dona Vicentina, na cidade de PIUMHI.

Considerando que a Cohab Minas, devidamente autorizada, está operando no 
Programa Minha Casa Minha Vida, nos termos da Lei n° 11.977, de 07 de julho de 2009 c/c n° 
12.424, de 16 de junho de 2011, e portarias específicas do Ministério das Cidades, em especial 
a Portaria 363 de 11 de agosto de 2011 e Instrução Normativa n.° 13 de 30 de maio de 2014;

Considerando o disposto no Decreto n° 7.499, de 16 de junho de 2011, que regulamenta 
dispositivos da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha 
Casa, Minha Vida, e dá outras providências;
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Considerando que a Lei Estadual n° 19.091, de 30 de julho de 2010, que dispõe sobre o 
Fundo Estadual de Habitação -  FEH atribui à Cohab Minas, como mandatário do Estado, a 
atribuição para a celebração de convênios e contratos em nome do FEH;

Considerando que o Município e a Cohab Minas, já assinaram Protocolo de 
Cooperação Mútua e Parceria visando promover a redução do déficit habitacional e 
manifestando interesse em viabilizar a construção de habitações de interesse social no 
Município;

Considerando que a Caixa Econômica Federal, através do Programa Minha Casa Minha 
Vida -  PARCERIAS, aportará recursos do FGTS, destinados a produção de imóveis 
residenciais, nos termos da Instrução Normativa n° 13, de 30 de maio de 2014 e Portaria n° 
363, de 11 de agosto de 2011;

Considerando que a Cohab Minas poderá atuar como Agente Promotor Gerenciador no 
Programa Minha Casa Minha Vida -  PARCERIAS, nos termos do Item 1.1, alínea “b7' do 
anexo da Instrução Normativa n°. 13, de 30 de maio de 2014;

E, fmalmente, considerando que o Município aportará contrapartida em bens e serviços 
economicamente mensuráveis, na forma descrita na cláusula quarta deste CONVÊNIO;

Celebram o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto deste CONVÊNIO a definição dos recursos e das obrigações para a 
implantação de um empreendimento composto por até 178 (cento e setenta e oito) casas, com a 
finalidade de reduzir o déficit habitacional do Município, para famílias com renda mensal 
adequada ao programa habitacional vigente, comprometendo-se as partes, mediante 
cooperação técnica e financeira, viabilizar a construção e a regularização do registro das 
unidades acima definidas em conformidade com o Programa Minha Casa Minha Vida - 
Parcerias -  Imóvel na Planta, gerido pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS

Os recursos para atender ao objeto deste CONVÊNIO serão constituídos por aportes do FGTS 
que serão liberados pela CAIXA, na qualidade de Agente Operador, do Governo Federal, 
respeitada a legislação e a disponibilidade financeira, à Cohab Minas, na qualidade de Agente 
Promotor Gerenciador do Programa Minha Casa Minha Vida - PARCERIAS e pela 
contrapartida em bens e/ou serviços economicamente mensuráveis concedida pelo Município.

Parágrafo único. A contrapartida do Município mencionada acima equivale ao valor da área 
parcelada a ser doada para a edificação do empreendimento; à realização da infraestrutura 
externa e interna (vias de acesso, rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, 
abastecimento de água, solução de esgotamento sanitário e drenagem de águas pluviais e
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outros, quando necessário) e a execução compartilhada do trabalho social junto ao beneficiário 
final, entre outras obrigações citadas neste CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA COHAB MINAS

Constituem obrigações da Cohab Minas, sem prejuízo de outras exigidas pela legislação à 
espécie aplicável, as seguintes:

I -  Disponibilizar aos municípios um manual contendo “Orientações Operacionais para 
realização do Trabalho Social no Programa Minha Casa Minha Vida -  Parcerias”.

II -  Acompanhar o Município na elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social, em 
conformidade com a modalidade do programa habitacional.

III -  Coordenar o Município na execução do Trabalho Social, que tem início na realização do 
cadastramento e ordenamento dos candidatos, e na realização de atividades periódicas cujos 
temas principais serão: “Planejamento e Gestão do orçamento familiar” e “Gestão condominial 
e educação patrimonial”, favorecendo a qualidade de vida das famílias e a sustentabilidade do 
empreendimento.

IV -  elaborar os anteprojetos e projetos urbanísticos para o(s) terreno(s) disponibilizado(s) pelo 
Município para a implantação do empreendimento habitacional.

V -  analisar e aprovar anteprojetos e projetos urbanísticos, quando apresentados pelo 
Município, e sobre os mesmos sugerir alterações, ou exigências adicionais, se for o caso.

VI -  elaborar projetos arquitetônicos e complementares relativos às unidades habitacionais a 
serem implantadas e submeter à aprovação da CAIXA.

VII -  promover o registro da incorporação junto ao Cartório de Registro de Imóveis, quando 
for o caso de empreendimento em forma de condomínio.

VIII -  encaminhar ao Município os documentos técnicos necessários ao processo de registro 
do parcelamento do(s) terreno(s) que darão origem aos lotes a e/ou área parcelada que serão 
doados, conforme projeto urbanístico descritivo.

IX -  encaminhar ao Município o instrumento contratual a ser adotado para a efetivação da 
doação dos lotes e/ou área parcelada, após o recebimento e conferência da(s) certidão(ões) das 
matrícula(s) individualizada(s).

X -  licitar e contratar a execução das obras de edificações das unidades habitacionais, bem 
como as obras de infraestrutura interna, se for o caso, no empreendimento habitacional 
proposto.
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XI -  fiscalizar, acompanhar e aferir o andamento das obras e serviços executadas pela 
construtora contratada, por meio de medições periódicas, emitindo relatórios de 
acompanhamento de obras que serão encaminhados à CAIXA quando solicitado.

XII -  acompanhar e avaliar o cumprimento das obrigações e prazos assumidos pelo 
Município.

XIII -  promover a entrega das chaves das unidades habitacionais às respectivas famílias 
beneficiadas, em solenidade a ser realizada juntamente com o Município c a CAIXA.

XIV -  praticar outras atribuições afins e compatíveis, bem como as que forem exigidas pela 
legislação à espécie aplicável, bem como fazer a interlocução junto à CAIXA, submetendo a 
ela todos os projetos.

Parágrafo Único: A(s) área (s) parcelada(s) doada(s) pelo Município à Cohab Minas será 
(ao) repassado(s) às famílias beneficiárias finais adquirentes dos imóveis, podendo haver ônus, 
desde que para viabilizar o empreendimento e atendidas as exigências fixadas no programa 
habitacional.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Constituem obrigações do Município, sem prejuízo de outras exigidas pela legislação aplicável 
à espécie, as seguintes:

I -  aportar a contrapartida, observada a legislação eleitoral, se for o caso, na forma de doação 
de terreno para a edificação do empreendimento contratado, providenciando o acesso a 
equipamentos e serviços públicos e a realização da infraestrutura externa e interna, quando for 
o caso, ao empreendimento exigida neste CONVÊNIO.

II -  assegurar recursos orçamentários para fazer face aos custos das obras e dos serviços 
públicos que irá executar em razão do ajustado neste CONVÊNIO, bem como das despesas 
com a regularização jurídica e doação dos lotes e dos emolumentos dos Serviços de Registro 
de Imóveis e do Tabelionato de Notas, sejam eles oriundos de fontes próprias, financiamentos 
ou de outras fontes.

III -  aprovar, sem ônus para a Cohab Minas, os anteprojetos e projetos de urbanização do 
terreno, arquitetônicos e complementares, que lhe forem submetidos para tal fim.

IV -  nos casos em que se tratar de gleba ou reparcelamento, aprovar o loteamento destinado à 
implantação do empreendimento objeto do CONVÊNIO.

V -  promover, após recebimento da documentação técnica, às expensas do Município, o 
registro do parcelamento do terreno, com abertura de matrículas individuais dos lotes que serão 
utilizados no empreendimento e encaminhar as certidões das matrículas correspondentes à 
Cohab Minas.
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VI -  doar a área parcelada devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis de 
maneira condizente com o projeto de construção.

VII -  encaminhar à Cohab Minas em até 40 dias contados da assinatura desse instrumento a 
seguinte documentação:

a) cópia da Lei Orgânica do Município;
b) cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) cópia do ato que designou o atual representante do Município;
d) cópia dos documentos pessoais de identidade do representante do Município;
e) certidões negativas ou positivas com efeito negativo em nome do Município, relativas 

à Receita Federal e quanto à dívida ativa da União;
f) certidões negativas ou positivas com efeito negativo em nome do Município, relativas 

ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
g) certidões negativas ou positivas com efeito negativo em nome do Município, relativas 

à Receita Estadual;
h) certificado de regularidade do Município junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS);
i) titulo de aquisição da(s) área(s) onde serão construídas as unidades habitacionais e 

respectivas matrículas, inclusive constando negativa de ônus reais;
j) cópia da Lei Orçamentária Anual-LOA contendo previsão dos recursos financeiros 

necessários à execução da infraestrutura externa ao empreendimento, bem como outros 
custos que ali devam ser previstos.

VIII -  assumir a condução do planejamento e do provimento de obras e serviços de 
infraestrutura externa e interna, quando for o caso, destinado à implantação do 
empreendimento habitacional, em prazo compatível com o cronograma das obras, de maneira 
que os mesmos estejam concluídos antes do inicio das obras até a contratação do 
empreendimento junto à CAIXA, compreendendo:

a) terraplenagem e pavimentação da(s) via(s);
b) sistema de abastecimento de água potável;
c) sistema de esgotamento sanitário;
d) rede de energia elétrica e iluminação pública;
e) drenagem pluvial, quando esta se fizer necessária; e;
f) demais serviços públicos de caráter suplementar ou exigidos pelas normas legais.

Parágrafo Primeiro: Não estando concluídas as obras de infraestrutura externa e interna, 
quando for o caso, até a data de contratação do empreendimento com a CAIXA, o Município 
deverá aportar, a título de caução, recursos correspondentes às obras pendentes de execução 
junto a Cohab Minas.

Parágrafo Segundo: A Cohab Minas poderá utilizar os recursos caucionados pelo Município 
para executar as obras de infraestrutura externa acaso este por inércia assim não proceda, isso 
visando imprimir o correto e bom andamento do empreendimento conforme previsto no 
cronograma de execução e, ainda, evitar prejuízos financeiros e sociais com a suspensão da 
continuidade do empreendimento.
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IX -  providenciar a coleta dos resíduos da obra que serão separados por classe pela 
empreiteira, em recipientes distintos, conforme periodicidade a ser ajustada com o vencedor da 
licitação, em prazo nunca superior a trinta (30) dias.

X -  Seguir o que está contido no material intitulado “Orientações Operacionais para realização 
do Trabalho Social no Programa Minhas Casa Minha Vida -  Parcerias”.

XI -  criar, em até 40 dias da assinatura desse instrumento, quando não existir, o Conselho 
Municipal de Habitação (ou equivalente) para que o mesmo auxilie no processo de 
cadastramento e ordenamento dos candidatos.

XII -  realizar o cadastro dos candidatos que tem interesse em adquirir o imóvel, conforme 
critérios de acordo com a modalidade do Programa Habitacional, utilizando sistema de 
informática desenvolvido para este fim e disponibilizado pela Cohab Minas;

XIII -  elaborar Projeto de Trabalho Social e executar as ações previstas neste realizando 
atividades e emitindo relatórios periódicos.

XV -  disponibilizar e designar, mediante ofício, 2 (dois) servidores municipais para, às 
expensas do Município, serem responsáveis pelas seguintes atribuições:

a) 01 (um) Gerente Municipal do Empreendimento cuja função será acompanhar e 
responder pelas obrigações assumidas pelo Município perante a Cohab Minas, em 
especial, pela regularização do empreendimento; andamento das obras de infraestrutura; 
Acompanhamento do Trabalho Técnico Social e de todas as demais constantes neste 
CONVÊNIO;

b) 01 (um) Técnico Social (com formação em Pedagogia, Psicologia, Serviço Social ou 
Sociologia): cuja função é o planejamento e execução do Trabalho Técnico Social.

XVI -  emitir em até 15 dias e sem custos, a pedido da Cohab Minas ou da Construtora, todos 
os documentos de responsabilidade do Município e que são necessários à continuidade do 
empreendimento, tais como alvará de construção; certidão de números; Certidão para fins de 
averbação da construção.

XVII -  emitir, sem custos, a pedido da Cohab Minas ou da Construtora o “Habite-se” das 
unidades habitacionais em até 30 (trinta) dias a contar da data da conclusão das obras de 
edificações.

XVIII -  responsabilizar-se pela guarda e manutenção das unidades habitacionais a partir de sua 
conclusão até a data de sua efetiva entrega aos beneficiários finais.

XIX -  apresentar à Cohab Minas, em até 40 dias a contar da data de assinatura deste 
CONVÊNIO, leis dispondo sobre:

A

a) a homologação do CONVÉNIO, onde deve conter o reconhecimento do 
empreendimento como de interesse social;

Cidade Administrativa Presidente Tancrcdo Neves
Rodovia Papa Jofto Paulo II, 4001, Bairro Serra Verde, lidificio Gerais - 14° andar

CEP: 31630-901 Belo Horizonte -  MG - Telefone: (31) 3915-7030
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b) a autorização ao Município para a doação dos lotes à Cohab Minas, que os repassará 
para as famílias que forem selecionadas para a obtenção das moradias, devendo haver 
autorização na referida lei de que o repasse aos beneficiários finais poderá ser feito com 
ou sem ônus a estes, a critério da Cohab Minas;

c) a redução dos custos do empreendimento, como contrapartida pela sua implantação, 
mediante dispositivo específico que deverá ser submetido ao legislativo municipal e 
isente a Cohab Minas do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana -  IPTU incidente até a data da entrega das unidades habitacionais às 
famílias beneficiadas e quaisquer taxas e/ou emolumentos necessários à aprovação ou 
re-aprovação dos projetos;

d) a denominação oficial do empreendimento como logradouro público quando 
constituído como conjunto habitacional, observadas as vedações legais, em especial a 
Lei Federal n°. 6.454 de 24/10/1977;

Parágrafo Primeiro: Se tratando de ato de terceiro, se compromete o Município por 
intermédio de seu Representante Legal (Prefeito Municipal) a diligenciar junto ao terceiro para 
viabilizar o necessário, em especial junto a Câmara Municipal visando a aprovação dos 
projetos^ de lei descritos acima em até 40 (quarenta) dias da assinatura do presente 
CONVÊNIO, sob pena de responder solidária e pessoalmente pelos eventuais prejuízos c 
encargos tributários suportados pela Cohab Minas ou pela empresa que irá realizar as obras, 
sem prejuízo de eventual comunicação ao Tribunal de Contas do Estado -  TCE.

Parágrafo Segundo: A isenção inerente ao IPTU encerrar-se-á, de pleno direito, a partir da 
entrega das unidades habitacionais às famílias beneficiadas, passando a ser de exclusiva 
responsabilidade do beneficiado pelo Programa Habitacional, pessoa a qual o Município tem 
pleno conhecimento e de quem se compromete a cobrar com exclusividade.

Parágrafo Terceiro: O Município se compromete a observar, na aprovação e implantação do 
empreendimento habitacional pretendido, a legislação relativa à política urbana objeto do 
Plano Diretor Municipal.

Parágrafo Quarto: Visando a redução dos custos do(s) empreendimento(s), todas as despesas, 
custos, emolumentos cartorários (registro e doação), tributos e taxas para a concretização das 
obrigações assumidas pelo Município neste CONVÊNIO correrão por sua conta e risco.

Parágrafo Quinto: Havendo outras obrigações aqui não previstas e que sejam necessárias para 
o alcance da intenção desse instrumento e que decorram das obrigações aqui assumidas, estas 
serão de responsabilidade do Município.

CLÁUSULA QUINTA: DA SOLIDARIEDADE

O Município de PIUMHI é solidário por toda e qualquer responsabilidade que venha a ser 
imputada à Cohab Minas e que decorra das obrigações descritas na Cláusula Quarta, ficando 
expressamente consignada a obrigação de responder diretamente e como primeiro responsável 
e/ou a indenizar em regresso a Cohab Minas em caso de eventual condenação.

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
Rodovia Papa Joíío Paulo II, 4001, Bairro Serra Verde, Edifício Gerais - 14° andar

CEP: 31630-901 Belo Horizonte -  MG - Telefone: (31) 3915-7030
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CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR
A ,

O valor deste CONVÊNIO, no que concerne à responsabilidade do Município, é estimado em 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) que correrá à conta de dotação 
orçamentária específica, prevista no inciso II da cláusula quarta e observado o inciso 1 e demais 
que se referem à contrapartida do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A 1

O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência das partes e se 
estiver em consonância com a legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DECLARAÇÕES DO MUNICÍPÍO

O Município declara ter pleno conhecimento e obriga-se a cumprir a legislação do PMCMV e 
as normas complementares a ela vinculada, em especial a Portaria n° 363 de l l de agosto de 
2011 e Instrução Normativa n° 13 de 30/05/2014, todas do Ministério das Cidades.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

Os partícipes facilitarão os meios para que o outro partícipe exerça, a qualquer tempo, a 
fiscalização quanto aos aspectos técnicos, financeiros, sociais e administrativos do presente 
CONVÊNIO.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DIVULGAÇÃO

Em qualquer ação promocional em função deste CONVÊNIO, deverá ser, obrigatoriamente, 
consignada a participação dos partícipes.

Parágrafo Primeiro: A Cohab Minas fará a publicação do extrato deste CONVÊNIO no 
órgão oficial de imprensa do Estado de Minas Gerais, nos termos do parágrafo único do art. 61 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo Segundo: Fica vedado aos partícipes utilizar nomes, símbolos e ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades e ou servidores públicos em razão deste 
instrumento, devendo ser observado, a todo o momento, os limites legais para a prática do ato. 
em especial aqueles afetos à legislação eleitoral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS MODIFICAÇÕES

Cidade Administrativa Presidente Taneredo Neves
Rodovia Papa Joílo Paulo II, 4001, Bairro Serra Verde, Bdificio Gerais - 14°

CRP: 3 1630-901 Belo Horizonte -  MG - Telefone: (31) 3915-7030
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Mediante acordo entre as partes, poderá este instrumento ser alterado através de termos 
aditivos próprios numerados sequencialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO E DA DENUNCIA

I -  O presente instrumento poderá ser Rescindido pelo descumprimento das obrigações 
pactuadas independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
a) O dcscumprimento de qualquer cláusula poderá ensejar a rescisão do presente 
instrumento, a qual poderá ser reconhecida e promovida pelo Partícipe prejudicado;
b) O Município declara ter pleno conhecimento de que a entrega de qualquer dos 
documentos após as datas estipuladas pela CAIXA ou Cohab Minas, impedirá a contratação 
das operações previstas neste CONVÊNIO, dando causa à rescisão do presente convênio.

II -  O presente instrumento poderá ser Denunciado por qualquer dos Partícipes quando fato de 
terceiro tornar impossível a execução e adimplemento deste instrumento.
a) Aplica-se a hipótese do inciso II caso a CAIXA aponte como impossível levar a eleito o 
empreendimento proposto.
b) Quando a Denúncia ocorrer com base no indicado no inciso II e sua alínea “a”, cada 
parte assumirá como prejuízo seu as despesas assumidas até então, ficando combinada nesta 
hipótese a inexistência de direito de exigir da outra parte qualquer indenização ou 
ressarcimento.

Parágrafo Primeiro: Em caso de Rescisão ou de Denúncia, o Município deverá apresentar, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da comunicação da Rescisão ou 
Denúncia, as prestações de contas relativas às obrigações técnicas e financeiras previstas neste 
instrumento, cabendo à Cohab Minas no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da 
prestação de contas feita pelo Município proceder com a sua prestação de contas.

Parágrafo Segundo: As pendências decorrentes da Rescisão serão definidas e resolvidas de 
comum acordo para que se atribuam as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção das 
responsabilidades.

Parágrafo Terceiro: Quando a inadimplência dc qualquer cláusula ou condição prevista no 
presente instrumento causar prejuízo, o partícipe infrator indenizará as despesas, prejuízos e 
perdas e danos que forem comprovados pelo partícipe inocente, salvo nas hipóteses descritas 
no inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas da execução 
deste CONVÊNIO ou com ele relacionadas.

Assim, por estarem de pleno acordo, com as cláusulas e condições do presente CONVÊNIO, 
assinam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produza todos os 
seus jurídicos e legais efeitos, perante as testemunhas abaixo.

Cidade Administrativa Presidente Tanercdo Neves
Rodovia Papa Joito Paulo II, 4001, Bairro Serra Verde, Hdificio Gerais - 14" andar
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Belo Horizonte, 05 de abril de 2017.

P/ COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS -  Cohab Minas:

I I!
\

PRESIDENTE 
Alessandro Marqu 

Presidente
3

P/ MUNICÍPIO DE PIUMHI:

TESTEMUNHAS :

Nome:
CPF: o€w. n

Maaiã F ig u e ir e d o  AU 
‘ c h e fe  ü e  G a b in e te  

COHAB H i  NAS

Nome: Q)íixjjjé\\t KCwvWXí 
CPF: Q â XAÒ '7it - X

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Bairro Serra Verde, Edifício Gerais - 14° andar

CEP: 31630-901 Belo Horizonte -  MG - Telefone: (31) 3915-7030
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045
CNPJ 20.939.526/0001-49

<Bcl ‘Márao da Cassini tEunia Qsmbetti áa $ikm a Cassini Qkl CeciBa CaraBeiti da S^vena Casstm
OFICIAL 9 UC3TITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. PE  O RO II, 153 • C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

MATRÍCULA
o-majl:cri@veloxma«l.corn.br

Registro Anterior
34.169 LIVRO N° 2 - M Na

01/12/20! 4----- REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
------------ÕÃÜÃ-----
IMÓVEL:

UM LOTE PE TERRENO, com a área de 25Q,OOm2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 11 da quadra n° 60, LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no M ISBÍL.SQYA
KSfíEBAüCÂA nesta cidade e comarca de £ itm u - MG: confrontando pela frente com a
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 12 e 
lado esquerdo com Prefeitura; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n&s 02, 07,08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6 766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo n° 110.513y PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE M ^ ^ L R A Í S L C N P J  n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, Piumni-MQ IffiM e, Emol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. OficiStsA V T \\~ ______

\  CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34169 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

- OFICIAL
Luana Âpsr$ckl<i Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro <íe Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n°B IP 67447 
Cód. Seg. 1234-6197-5470-6325
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02-V alor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
htt ps Vfeelos.tj mq.jus.br

R E G IS T R O  D E  IM Ó V E IS  \
Márcio da SiCveira Cassini - O FIC IAL 

‘Eunice QiraBettiS. Cassini- S U B S TITU TA  
Cecííia CaraôettiS. Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 3/925.000
Caixi. Postal: 54 - CNPJ 20.939.52fi/0001-49 

PIUMHI - MG
— ■"CouTcricfo.

iv: 0 7fMj?(\17

REG. D E  IM Ó V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:07:00 Pagina 01
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34.170
61/12/2014“

DATA

LIVRO N° 2 - aN 
REGISTRO GERAL

Registro Anterior 
N*

VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 25(M)0gia. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 12 da quadra n° 60, LQTEAMEISTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FAMA (EXPANSÃO!, no BAIRRO NQVA
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ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de E MülU - MG: confrontando pela frente com a
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 13 e 
lado esquerdo com lote 11; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações nQs 02, 07, 08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocola n° 110.513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MIIÍÁSWCERAIS/CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, Pjimni\M^rrBqu/fe. Emol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. OficiaTx \  _______ .

^  CERTIDÀO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34170 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

pi •

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIARIO-TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DEJUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrónico n ° BIP67448 
Cód. Seg. 5514-5859-3612-8220
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
https://selos.timg.jus.br

R E G IS T R O  D E  iM r t v  mr.<n"s' “s jr ' • „ . . ...........(Bet Márcio da Sifveira Cassini - O F IC IA L  
O'.raßettiS. Cassini- SUBSTITUTA 

Cecüiù CciraùettiS. Cassini - SUBSTITUTA 
F o n o . '57, 3371-1067 - CEP 37925.000
CaiXí. t-v«sval: 54 - CNPJ 20.939.52i6/C001 -49 

PIUMHI - MG
■“"^Cbï.fefido.

Qar,.i7/JUNj20L

R E G . D E  I M O V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:07:43 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS X* 047
CNPJ 20.»9.526to001-49

<Se£ Márcio da Silveira Cassini ‘Eunice CaraSetti da Silveira Cassini <Bel ÇedEã CamSetti da Silveira Cassmt
OFICIM. BUBSTITVTA SU0 S11TUTA

R U A D .  P E D R O  II, 153 - C AI  X A P O S T A L $4 - TELEFAX: (37) 3371-1067

MATRICULA Registro Anterior

34.171 LIVRO N° 2 - on N* _______________ _

0 1 7 0 7 2 0 1 4—
------ DSTÄ...... ....

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 250,00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 13 da quadra n° 60. LQTEAMENTQ
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSAQ1. no BAIRRO NOVA 
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 14 e 
lado esquerdo com lote 12; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02,07,08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999. Protocolo o° 110 513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MIN^S fePERAIS» CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, I^q^ra-PvtòOo^févEm ol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. O ficialN sl A + W  1 /  -

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34171 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

- OFICIAL -
*  V

Luana Aparecida Pereira
e s c r e v e n te  a u t o r iza d a

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67449 
Còd, Seg. 9563-8956-5157-9614
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________ https :/&elos.tjmq. jus.br___________

REGISTRO BE IMÓVEIS
<lieC Márcio da Silveira Cassini - O FIC IAL 
‘Eunice CaraSettiS. Cassini- SUBSTITUTA 
Cecília CamSettiS. Cassini - SUBSTITUTA 
Fono: (37j 3371-1067 - CEP 37925.000
Catx;j 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49
_  _____ PIUMHI • MG

Conferido.
i l '

REG. D E IM Ó V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:08:23 Pagina 01
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C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

048
CMPJ 20.S3S.526NJ001-49

<Beí Odomo da S iktm  Cassini <£%cmce Carafxtti da Sifveira Cassm (Bet Ctdãa Ctwbetú da Siívára. Caarra
OFICIAL. SUBSTITUTA SUBSTITUTA
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••mail'.c ri@veloxmail.com.br ____________________________________

MATRÍCULA
34.172

01/11/2014
TSfÃ

LIVRO N° 2 - a« 
REGISTRO GERAL

Registro Anterior 
N*

VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 250,00m». tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 2S,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lofe n° 14 da quadra nu 60, 1X)TEAMENTQ
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA 
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG; confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 15 e 
lado esquerdo com lote 13; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07,08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo n° 110 513 PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MINAS^GERAISJCNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, P m m ^ |^ Ip u o ^ f i í  Emol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcellc. Oficiar'

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34172 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.
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/> - OFICIAL - Lua na Aparecida Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
________ Piumhi- MG________
Selo Eletrônico n °BIP67450 

Còd. Seg. 0233-5319-5759-3981
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 -  Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https:/&elos.ti mq.jus.br___________

g g GíSTRQ d e
’Márcio daSuvãra Cassini - O FIC IA I

do.
7f JUN/2017T--------- -

RféÔ. DE IM Ó V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:09:07 Pagina 01
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CNPJ 20.939.526/0001-49

(BeC Márcio dá Silveira Cassini ‘Eunice CaraSetti dá Silveira Cassini <Bei Cedãa Carabetti dá Silveira Cassini
OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A D. P E D RO II, 153 * C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37)3371-1067 
e-mail:crl@veloxmail.ccm.br

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA Registro Anterior
34.173 LIVRO N° & - an

N° _____ ____ _

01/12/2014 REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
DATA

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 250,00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 15 da quadra n° 60, LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXJANSÃOL no BAIRRO NOVA
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ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PniMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 16 e 
lado esquerdo com lote 14; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo. n° 110 513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MINAS tCERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, Emol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. ^$4,97. Func.
Marcelle. Oficial.__ ___

CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS
TELEFAX (37)3371-1067 PIUMHI - MG

CERTIDÃO
Certifico e dou fé, que a presente cópia é a 
eprodução autêntica doi\documento a que 

que se refere, extraída nok\e.-m :s do art. 19,

G18TRO DE IMÓVEIS
‘Bei Manie tú iSii 
‘Eunice 
CeríBn
Fono:(37 Caixa Pos

FICIAL 
STnrUTA 
TITUTA 

P 37925.000 7̂6/0001-49

60359

Conferido.
D a t a : J 3 . / D E l / M
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mailto:crl@veloxmail.ccm.br
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REGISTRO DE IMÓVEIS y= 050
CNPJ 20.939.526)0001-49

(BtL Márcio da SikànCãSsm HuMce Qtraftâ&SiíveiraCassm <S<£ Ctc&a Çaraíxth áa Sifveau Cassim
OFKIM. SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  l l r 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  i _

MATRICULA Registro Anterior

34.174 LIVRO N° 2 - a* N° _____________ _ _

-------- M jm m —
DATA

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE PE TERRENO. com a área de 2S0.00m>. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 16 da quadra n° 60, LQTEAMENTQ 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARTA ÍEXPANSÂOV no BAIRRO NOVA
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca dc PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 17 e 
lado esquerdo com lote 15; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07,08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolovn0 110 513 PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE M IN^^ERA IS, ÇNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func.
Marcelle. Oficialv

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34174 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

• í\
M - OFICIA  ̂- S S S S S S S

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °  BIP67451 
Cód. Seg. 7740-5885-3520-9189
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17.05 -  TFJ RS 6,02 - Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
httpsVfeelos.timq.jus.br

K E G ÏS T R O  P B
0k-L Márcio daSifveira Cassini - O F IC IA L  
•Eumcs CaraóettiS. Cassini- SUBSTIT* it a  
Cecília CüraüettiS■ Cassini - SUBSTITUTA 
Fo no: <37)3371-1067  - C E P  3 925.000
C a ixa  P o s ta l: 54 - C N P J 20.939.526/0001-49 

PIUMHI - MG

Co\;fendo,
07/JUN/2017

' ( ^ ~
REG. DE IM Ó V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:09:50 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS j f i  o t l
CNPJ 20.939 526/0001-49

<3eC Márcio ddSifvtira Cassini Eunice Caraéetti Sa Sitveira Cassini <Bti Ctafßa Caraßetti SaSSvetra Cassim
OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 • C A I X A  P O S T A L  54 • TELEFAX: (37) 3371-1067
e -m all :cci@v©lox.ma il.com.b r

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  i

MATRÍCULA

34.175
01/lí/MU

t ã k ;

LIVRO N °  2- aN 
REGISTRO GERAL

Registro Anterior 
N*

VIDE ABAIXO
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IMÓVEL:
UM LOTE DE TERRENO, com a área de 250.0(hn*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 17 da quadra n° 60, LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA ÍEXPANSÃOl no BAIRRO NOVA. 
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 18 e 
lado esquerdo com lote 16; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 
09 todos da matricula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo n° 110 513 PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MINA^tíERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, Piunjhi-Í^^Çoupféi/Émol R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. Oficial.

■

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34175 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.
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Lusna Aparecida Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.634
REGISTRO DE IMÓVEIS

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE J U S T IÇ /f

O fic io  de  R eg is tro  de  im ó ve is  P iu m h i • MC I V L í ' ' W v  1

Selo Eletrônico nu BLG11380 
Coa Seg. 9568-3880-7248-4208

-QdiMarcit da SiCveira Cassini■■ o f i c i a l  
Eunice CãiaôettiS■ Cassini - s u b s t i t u t a  Coi.ferido. 
CecíCxa Qtr.jSettiS. Cassini - s u b s t i t u t a  (1 7 «HIN dWXI
Fone: (37) 3371-106? - CEP 37925.000 -------------- J^LL

Q u a n tid a d e  de  A tos P ra tica dos  1 
Emol. R .>17,05 - iPJ R$3,02 -ValorFinai
ConãLiiiõ ci Vgiijaüfc Jeãíc ooiò ijü oub. iiii^b/Vòô.Oô.^ha.iüò.U

C aixa  P o s ta l: 54 - CNPJ 20.S39.526/0001-49 
PIUMHI - MG

ím tôt— — — ......-.......
Ò '
REG. DE IMOVFIS

Pedido de Certidão n°: 52.634 Data de emissão: 07/06/2017 13:41:11 Pagina 01
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CNPJ 20.939.526/0001-49

<SeL !Mátto da Siketra Cassini <Emee Carafotti da Sifvâra Qissim <BeC CfdEa CaraBetti da Cmim
OFtCtAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: {37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA

©-mail.cri@veIoxmaiLcam.br
Registro Anterior

34.176 LIVRO N° 2 - N*

--------ÒÍ7Í27ZÜV4— REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
DATA
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MÓVEL:
UM LOTE PE TERRENO, com a área de 250.00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 18 da quadra n° 60, LQTEAMENTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no jBAiPDQ. NOVA. 
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PTUMITI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 19 e 
lado esquerdo com lote 17; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02,07,08 e 
09 todos da matricula n& 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n6 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo ja° 110.513 PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MINAS OERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, P iq m h l-M ^ o ii fé/Ém ol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. O firia l.NA S  ,

\  ^  CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34176 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.
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- OFICIAL ? I »ana Aparacida Persira 
y ' V _ _  J  AUTORIZA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67452 
Cód. Seg. 9119-9232-2872-8744
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 -  Valor Fina I RS
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
https :/feelos.tj mq.jus.br

REGI ST RO DE IMÓVEIS í
<8eC Márcio da Silveira Cassini- OFICIAI ” !
r ^ - r  :rar £tUS' C<LSSÍni- S U B S T IT U T A  1 C a, u. cambetti S. Cassini - S U B S T IT U T A  i?

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:10:36 Pagina 01

mailto:mail.cri@veIoxmaiLcam.br
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0^3REGISTRO DE IMÓVEIS ,y>
CNPJ 20.W9.52&Í0001-49

<8eC 'Márcio da Sdvetra Cassini fcimce Cam&etti da Sifotira Cassim tfkí CtdSa CaraíetttdaSdveva Cassim
OFICIAL- SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  O. P E D R O  II, 153 • C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRICULA

e»maíl:cri(g)voloxmai!.com.br
Registro Anterior

34.177 LIVRO N° 2 - on N® •%■»*•**♦*»**«"•*• •

01/12/2014 REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
DATA

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 250.00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 19 da quadra n° 60, LOTEAMENTQ
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIHRO. NQVA, 
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 20 e 
lado esquerdo com lote 18; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmern Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo n° 110 513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MINAS ÜERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, P iu ip h i^ ^ ^ p u p ^ . ^Etnol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcetle. Oficial.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34177 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67453 
Cód. seg. 4099-756S-0596-7698
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https:/feetos.ti mq.ius.br___________

REGISTRO DE IMÓVEIS
<HeL Márcio da Sdvcira Cassini - O FIC IAL 
Eunice CarabettiS. Cassini-SUBSTITUTA 
Cecilia Cara6ettiS■ Cassini - SUBSTITUTA 
Foric : (,:v j 3371-1067 - CEP 3 ;,925.000
Caix- Postal: 54 - CNPJ 20.939.526^0001 -49 

PtUiWHf - MG
Xüf, ferido.
ò w J I M Â

1
REG. DE IMq VFÍ§

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:11:19 Pagina 01
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C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO DE IMÓVEIS
- 4-

A i 054
CNPJ 20.939.526/0(101-49

<Be( Oldá/tio da Silveira Cassini Ewtice Carnletti tü Siíveim Cassim ®<£ CtàSaCarn6etti<laSi£vetraCassm
OFICIAL ÍW IS m C lA  SUBSTITUTA

R U A  O. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067
o-m3ÍI:cri<§)veloxmail .conr.br __________________________

MATRICULA

34.178
01/12/2014
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LIVRO N° 2 - 3N 
REGISTRO GERAL

Registro Anterior 
N°

VIDE ABAIXO
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IMÓVEL:

UM LOTE PE TERRENO, com a área de 25(M>0m*, tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n8 20 da quadra n° 60, LOTEAMENTQ 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado direito com lote 21 e 
lado esquerdo com lote 19; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo n° 110 513 PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, PiumM-rm^oifNfé^^Em R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. Oficial.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34178 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

í
\ -OFICIAL

\ U

' Liisna Aparecida Pereira
e s c r e v e n te  a u t o r iza d a

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER J UDICIARIO -TJMG 
C O RREG EDORIA G ERA L DE JUSTIÇA

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67454 
Cód. Seg. 8036-5141-2133-0132
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 -  TFJ RS 6,02 -  Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
https://selos.timq.ius.br

R E G IS T R O  P E  IM Ó V R m ,
(bcC 'Márcio da Silveira Cassini ~ O F IC IA L  
‘Eunice • .mibettiS. ('assim- SUBSTITUTA 

■ raSettiS. Cassini - SUüCTiTUTA 
• 3371-1067 " CEP 3 "925.000
vta!: 54 - C N P J 20.933.53*)/0001-«39

P IU M H I - MG r  p . ,■etrforido.

Ceei1
Fom
Caíx<

aw; 0 7/JÜN.;?017

REG. D E IM Ó V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:12:31 Pagina 01

https://selos.timq.ius.br
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C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO DE IMÓVEIS x otô
CNPJ 20.939.52C/0001-49

<8eC ‘Mdrcio da Sdmra Cassini •Eunice CaraSetti da Sdveira Cassini <Bel CedEa Candettt da Sdvttra Cassim 
OriCWL WeBTITUTA w o s t it u t a

RU A D. P E D R O  II, 153 • C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37)3371-1067

MATRÍCULA

e-maH:cfi£Qveloxma4l.com.br
Registro Anterior

34.179 LIVRO N° 2 - «• N" _________ . . . . .

----------------( n / t m m REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

DATA

IMOVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 250.00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, esquina com a Rua Helvidio Menezes, lote n° 21 da quadra nu 
60, LOTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando 
pela frente com a referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com Prefeitura, lado 
direito com a Rua Helvidio Menezes e lado esquerdo com lote 20; havido por desapropriação 
de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e 
posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matricula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 
32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados 
pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, 
arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, 
alterada pela U i 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 110.513. PROPRIETÁRIO; 
MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DfkMTÍAS GERAIS, CNPJ n° 16 781 346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro,\P^u^^i-^fG.D0u fé. Emol. R$14,92. Recompe. 
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Oficií

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34179 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

n
ll - OFICÚ ' Luana Aparecida Pereira

ESCREVEí íT e  autorizada

Pedido de Certidão n°: 52.634

PODER JUDIC iÁRIO - TJMG 
CORRE-3EDCRIA-GERAI,. DE JUSTIÇ/

Oficio de Registro de Imdveis Piumhi
............................................. {“ - c Ä T

r “ ’" “  • s u b s t >t u t a

Ä “ i cr - suB<m7,,T“
Selo Eletrônico n* BLG11381

Cod Seg 2^69-1422 8870-3701

Quantidade de Atos Praticados 1 
Emol R$17.05 - TFJ  Rí-5.02 -Valor Fina:

Cofibuiie a Vdiiuaue oeste Seio nu bile. iiilps//sfcius iji riQ )ut» pr

S U B S T IT U T A

R$23,07

Couferido.

kú jfliM fl)
REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.634 Data de emissão: 07/06/2017 13:41:57 Pagina 01
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C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO DE IMÓVEIS òtfi.Ni 056
CNPJ 20.039.526/0001*49

<Bel ‘Márcio da Siívtira Outra ‘Eunice CaraSettt da Sifveim Cassini <BtC Ctdäa CamSettidaSiiveira Giotto
o n a A i  suB srrruT A  substituta

R U A D. P E D R O  11, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37)3371-1067

m a t r í c u l a Registro Anterior

34.180 LIVRO N° 2 -  on N° •“"a"'

<FÏ7Ï"273GÏ4—

---------------------UKTS----- REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE PE TERRENO, com a área de 21L00ma, tendo 10,13 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 21,92 metros do lado direito e 20,28 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Homero Ar antes, esquina com a Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 01 da quadra n° 
62, LOTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃOL no 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando 
pela frente com a referida Rua Homero Arantes, nos fundos com lote 15, lado direito com a 
Rua Francisco de Paula Xavier e lado esquerdo com lote 02; havido por desapropriação de José 
Gabriel Alves da Costa e s/m Carrnem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e 
posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 
32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados 
pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, 
arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, 
alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 110.513. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO D EM M ÀS GERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Ceqfro,jÍ\uft\i-$fôd5ou fé. Emol. R$14,92. Recompe. 
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcei )e Oficú

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34180 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

\ ^ O F IC IA L  - j uana Aparecida Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

REGISTRO DE IMÓVEIS

Selo Eletrônico n °BIP67434 
Cód. Seg. 8361-9498-9307-8157
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor FinaI RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________httpsVfeelos.tj mg.jus.br___________

<BcC ‘Márcio <{a SiCveira Cassini - O F IC IA L  
(Etmice CútabettiS- Cassini - S U B S T IT U T A  
Cecília CaraBettiS- Cassini - S U B S T IT U T A  
Fono: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa Postai: 54 - CNPJ 20.939.52)6/0001-49 

PIUMHI - MG
\Covrferido.
Dáw: 07,JUN.,2017

R EG . D E  IM Ó V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:34:21 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS jp 057
CMPJ 20.039.526/0001 -49

<Bií !Márdc da SÜveira Cassini (Eurm CamóetU da Siheim Cassini Ced&t Cmèetti dtt Sifaiw Qusini
OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  O. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 ♦ TELEFAX: (37) 3371-1067
e-m al hcrl ggveioxm a 11 .com. br

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A O O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA Registro Anterior

34.181 LIVRO N° 2 - N* .........................

ói/12/2014 -
DÃTÃ-------------------

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO. com a área de 194.65m2, tendo 10,13 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,28 metros do lado direito e 18,65 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Homero Arantes, lote n° 02 da quadra n° 62. LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA ÍEXPANSÀOV no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela freme com a referida Homero Arantes, 
nos fundos com lote 15, lado direito com lote 01 e lado esquerdo com lote 03; havido por 
desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme 
registro n° 01 e posteriores averbações nQs 02, 07, 08 e 09 todos da matricula n° 26.299, fls.063, 
L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, 
aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 
15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 
19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/193* Protocolo n° 110.513 PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO ite  MINAS GERAIS, CNPJ n° 16.781 .346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centr), Wmhi-ijMCrDou fé. Emol. R$14,92. Recompe. 
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofic"

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34181 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

- OFICIAL
\

A\
--------

Luana Aparecida Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °BIP67435 
Côd. Seg. 6002-8537-0612-2724
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05-TFJ RS 6,02-Valor FinaIRS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
https :/&etos.tj mq.jus.br

R E G IS T R O  B E  IM O V EI£9 V
CfícL Márcio dá SiforAm Cassini - O FIC IAL. • 
<Eunice CamfettiS. Caisini- S U B S T IT U T A  | 
Ceciíui Carabetti S. Cassini SUB STít u t a  k 
Fone: <37} 3371-1067 -  C E P  3 '£25.000 11
Caixa Postal: SA - C N P J 20.939.5^/0001-49 

PIUMHI -  MG ______

Cot.ferido.
Da»: 07fJUN.I?(l17
L£üt
REG. D E  IM O V F ÍS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:35:01 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS
CNPJ 20.939.526/0001-49

C O M A R C A  DE P I Ü M H I  • E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

X 058
<BeLiUarcio da Sihwa Cassini Eimke Carabetti da SÜveira Cassini <BeL CcdBa Carabetti da Stiveira Cassini

OnCIAA. SUBSTITUT* SUBSTITUT*

R U A  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37} 3371-1057
-m a lh c rlig v o lo x m B ll.c o m .b r

MATRICULA Registro Anterior

34.182 LIVRO N° 2 - ° N
N*

-------- 0Í7Í2/2Õ14----
----------------- õ f fB T -------------

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 278.30m*. tendo 10,13 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 28,65 metros do lado direito e 27,01 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Homero Arantes, lote n° 03 da quadra n" 62» LOTEAMENTO RESIDENCIAL
VICENTE f AULQ FARIA (E X fANSAQ), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMH1 - MG; confrontando pela frente com a referida Rua Homero 
Arantes, nos fundos com os lotes 06 e 14, lado direito com os lotes 02 e 15 e lado esquerdo 
com lote 04; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia 
Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da 
matricula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a 
planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, 
requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às 
exigências da Lei 6.766* de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 
110 513 PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, jjw jp n 0 16 781.3^6/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro, Piumhi- 
MG.Dol̂  J£-Sl4,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97, Func. Marcelle.
Oficial.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matricula n° 
34182 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

—

- OFICIAL-
\* j Aparecida Pereira

\ _____' ESCREVENTE a u t o r iza d a

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °BIP67436 
Còd. Seg. 8308-8673-9479-9203
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 -  Valor F ina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https:/feelos.tj mg.jus.br___________

REGISTRO DE IMÓVEIS
<BcC ’Márcio da Silveira Cassini - OFICIAL. 
'Eunice Ca.abettiS■ Cassini-S U B S T IT U T A  
Cccíãa Ca.fabett.iS. Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 3 “ 925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.536/0001-49 

PIUMHI - MG
~CSnTerido.
L * ® 7/JUN./2017

—

REG. D E IM Ó V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:35:44 Pagina 01
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059REGISTRO DE IMÓVEIS y
CNPJ 20.939.526/0001-49

(BeL^UrtiodaSiívaraCissm Hunk* Caméetti da Sifvcda Caiãm QkíCec{faCáM$etádaSifoàmC<istá
OFICIAI SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 * TELEFAX: (37) 3371-1067
e-m ail :c ri@ ve loxm a lt-com _br

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA Registro Anterior

34.183 LIVRO N° 2 - ÚN N*

mnrm*
--------------------- DATA-------------------

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO. com a área de 261.9Sm2. tendo 10,t3 metros de frente, 10,00
metros nos fundos, 27,01 metros do lado direito e 25,38 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Homero Arantes, lote np 04 da quadra n° 62. LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃOL no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua Homero 
Arantes, nos fundos com lote 06, lado direito com lote 03 e lado esquerdo com lote 05; havido 
por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, 
conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matricula n° 
26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimtato às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999.iVrotocolo n° 110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ 
n° 16 781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro]mUinhi-MG,Dou fé. Emol. 
R$14,92. Recompe. R$0,89, TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofici

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34183 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

r
OFICIAL -Luana Aparsckla Pereira

F iS C R E V E M TE  AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67437 
Cód. Seg. 9326-6686-2876-0952
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor FinaI RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https://selos.tjmq.ius.br___________

R E G IS T R O  D E  IM Ó V E IS
(BeC Márcia da Sidveira Ç.assini - O F IC IA L  
‘Eunice CaraôettiS. Ousini- S U B S T IT U T A  
CeciCia CaraôetiiS. Cassini - S U B S T IT U T A  
F o ne :< 3 7 )3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49 

PIUMHI - MG

Couferido.

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:36:28 Pagina 01
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C O M A R C A  DE P l U M H I  • E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO DE IMÓVEIS v .  o to
CNPJ 2 0 . 9 3 9 . - 4 9

<Sd Márao da Sdveira Cassini Eunice Çarabetti da Silveira Cassini CBei Cedfia CataSetti da Siíveim Cassini
OFICIAL SVB9TITVTA SUBSTtTUTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  5 4 -  TELEFAX: (37) 3371-1067 
o-mail:cri@ voloxmail.com.br

MATRÍCULA Registro Anterior

34.184 LIVRO N° 2  -  on
N* ......................... ...

Ò 1 / Í2 / 2 Õ U--
-------------------- dS í ã --------------------

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 245,60mI. tendo 10,13 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,38 metros do lado direito e 23,74 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Homero Ar antes, lote n° 05 da quadra n° 62. LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÀOV no BAIRRO NOVA ESPERANÇA» nesta 
cidade e comarca de PlUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua Homero 
Arantes, nos fundos oom lote 06, lado direito oom lote 04 e lado esquerdo com a Rua Heitor de 
Lima; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa c s/m Carmem Lúcia Arantes 
Costa, conforme registro n® 01 e posteriores averbações n®s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula 
n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela U i 9.785, de 29/01/1999 Protocolo n° 110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PlUMHI DO ESTADO DE IV^AS GERAIS, CNPJ

u fé. Emol.n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Cera 
R$14,92. Recompe R$0,89, TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofíd

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34184 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

uvmr OFICIAL ^TOfí,7'ADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DEJUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67438 
Cód. Seg. 4087-5289^5853-9314
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17.05 - TFJ RS 6,02 - Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https:/feelos.tj mg. jus.br___________

R E G IS T R O  D E  JM ÔVEÏÏ»
<BeC ÍMárcio da Silveira Cassini - OFIC IAL. 
<Eunice CarabettiS- Cassini-S U B S T IT U T A  
Cecília CarabettiS- Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: 0 7 )  3371-1067 -  C E P  Z^ZS.QOO
Caixa Posta l: 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49 

PIUMHI - WIG

Coi,ferido.
Oao»: Q 7/M.ÛÜV

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:37:10 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS y
CNPJ 20.939,526/0001-49

C O M A R C A  DE P t U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

o t i
<Scí ‘Márcio da Silveira Cassim rEmke CaraSetii da Silveira Cassini <&L C&d&a Caraíetú da Stívara Casnm

OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067
e-mall:crí@veloxmail.com.br

MATRÍCULA Registro Anterior

34.185 LIVRO N° 2 - sin
01/12/2014

DATA
REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 2SQ.00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Heitor de Lima, lote n° 06 da quadra n° 62. LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
VLCEMTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua Heitor de 
Lima, nos fundos com lote 14, lado direito com os lotes 03, 04 e 05 e lado esquerdo com lote 
07; havido por desapropriação de José Gabriel AJves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes 
Costa, conforme registro n° 01 e posteriores aveitações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula 
n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 110.513.

AS GERAIS, CNPJ 
G.Dou fé. Emol.

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO D
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Cen 
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Oficial

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34185 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

P

-u  \ \\
( l i p ________

O F IC IA L  jjjgnaApjfMKte Pereira
BCREVEHTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.634

PODER JUDIC.ARIO - TJMG

P ^ f TÏÊ P G H  l i m i S
<t>iL-Marao la Enverra Cassim - o f i c i a  
‘Eunice Cara íettiS. Cassini - s u b s t s t ».

Ofício de Registro

Selo Eletrônico n° BLG1137S 
Cod Seg 0508-IH61S -5233-?.o87

■Quantidade de Atos Praticaoos 1 
Emol Ri17,05 -TFJ R$í>.02 -ValorFina

Cecíâa Cara
>,L
U T A

Cassini - s u b s t i t u t ,
Fone: (37) c <71-1067 - CEP 379^5.00
C a ix a ’Post« i: 54 CNPJ 20.939.526/0001 -4' 

PIUMHI • MG
T3B3.Ü/ "

C õ h Sü iíc  a  VaiiuõG ê CèStê o c iõ  1,0 ã iÍ6 . T itipãiVsêiúS ÎjiTiÿ.jUS.bf

i.ferido.
07 M . 1$ 17

Pedido de Certidão n°: 52.634 Data de emissão: 07/06/2017 13:40:24 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS
CNPJ 20.939.526/01)01-49

C O M A R C A  DE P I U M H I  • E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

.Y j o!d2

<Be£ Márcio da Silveira Cassini (Eunice CaraSetti da Srfvtifa Cassini <BeC Ced&t Camêetti da Sifveira Cassm
OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A O .  P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067 
«•malhcriçgveloxmall.com.br

MATRÍCULA Registro Anterior

34.186 LIVRO N° 2 - o" N*

01/12/2014
----------------- DATA---------------

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 250,00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Heitor de Lima, tom ! n ^ JB U Ú O L jL A L  LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PniMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua Heitor de 
Lima, nos fundos com lote 13, lado direito com lote 06 e lado esquerdo com os lotes 08, 09 e 
10; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes 
Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matricula 
n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigcndas da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 110,513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO D íf^ f l^ S  GERAIS, CNPJ 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro,
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Oficial/

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34186 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Dou fé. Emoi.
\ y  .

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

I \ j )

- o f ic ia l  " t f ! “ " 1

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n “ BIP67439 
Cód. Seg. 4903-9606-0305-4973
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05-TFJ RS 6,02-Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https7teelos.timq.ius.br___________

REGISTRO DE IM ÓVEIS
<BeC ‘Márcio cfa Sifveira Cnssini - O F IC IA L  
‘Eunice CaraôettiS. Caxsini- S U B S T IT U T A  
CeciCia CaraôettiS. Cassini - S U B S T I T U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixí: Posta l: 54 - CNPJ 20.939.536/0001-49 

_____ PIUMHI - MG

Co» »ferido.

DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:38:18 Pagina 01
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C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO OE IMÓVEIS X - 063
CNPJ 20.939.526/0001-49

(BeC ‘Márcio da Stkeira Casstrn ‘Eunice CaraSetú da Sikeira Cassini 4kC CedBa Caraßctti da Sdveira Cassini
O f « » « .  SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 • C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1087
e-mall:crt@veloxmaíl.com.br

MATRÍCULA Registro Anterior

34.187 LIVRO N° 2 -  0 N
N®

5I/12/2ÔÍ4—
DATA

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

•UI
O
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IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, cora a área de 200.00m2 lendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fiindos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, esquina com a Rua Heitor de Lima, lote n° 08 da quadra n° 62, 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA fEXPANSÃO». no 
M lB lÊ -JSQYA.J/SFRBA^CAa nesta cidade e comarca de PTUMHI - MG; confrontando 
pela frente com a referida Rua José Gonçalves de Deus, nos fundos com lote 07, lado direito 
com a Rua Heitor de Lima e lado esquerdo com lote 09; havido por desapropriação de José 
Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e 
posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 
32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados 
pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, 
arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, 
alterada pda U i 9 785, de 29/01/1999. Protocolo n° 110.513. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DEjMWAS GERAIS, CNPJ n* 16.781.346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro, Rumit-lpfGrDpu fé. Emol. R$14,92. Recompe 
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. O fidalM  A -ttV  ( /

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34187 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

m
i\

Pedido de Certidão n°: 52.762

PO DER J UDICIARIO - TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Sek) Eletrônico n °BIP67440 
Cód. Seg. 9515-7490-5090-2792
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05- TFJ R S6.02-Valor FinaIRS 
23.07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________httpsVfeelos.tj mg.jus.br___________

V O F I C I A L  v jís n a fc p a ra c k la  Pere ira

R E G IS T R O  P E  I M Ó V E I S
(BcC. Márcio da Sifvcira Cassini - O F lp lA L  
‘Eunice QirabettiS. Cassini- S U B S T IT U T A  
Cecifia CamôettiS- Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
C aix* Fosta l: 54 - CNPJ 20.939.536/0001-49

■ ssastL üe j C a a-uúUdrido.

REG- d e  i m ó v e is

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:39:03 Pagina 01



^  1:. I X  1  l U / V W

V:V '  - 064REGISTRO DE IMÓVEIS
CNPJ 20.939.526/0001-49

<Bf£ Márcio da Siívâra Cassim Ettttke Camíttti da j iá w a  Cassim <8eí O dfíú  Carabetti da J iíw iro  Cassim
OFICIAL SUBSnnrrA MIBSTnuTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067
« -m a lhe  rí@ veloxrn-a II .c o m .b r

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  OE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA Registro Antenor

34.188 LIVRO N° 2 - a* N°

d 1/12/2014

DATA
REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 200,00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, lote n" 09 da quadra n° 62, LOTEAMENTQ RESIDENCIAL 
VIC E N JE .PA_UCQ_.FARtIA . {EXJPANgÃ.Q), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua José 
Gonçalves de Deus, nos fundos com lote 07, lado direito com lote 08 e lado esquerdo com lote 
10, havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes 
Costa, conforme registro n® 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula 
n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n® 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785. de 29/01/1909. Protocolo n® 110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO v k  MIN AS GERAIS, CNPJ 
n® 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Ceqtrol lfiwbhj-MGT)ou fé. Emol. 
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Oficií

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34188 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

F.SCRl̂ EÍ'iTÇ

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER J UDICIARIO -TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DEJUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67441 
Cód. Seg. 9777-8841-2676-3452
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17.05 - TFJ RS 6,02 -  Valor FinaIRS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https://5elos.timq.jus.br___________

R E G IS T R O  O E  MMtóVRt* :•
(Bei. Márcio da Sifveira Cassini - O F IC IA L  l 
(Eunice Caraßetti S. Cassini- S U B S T IT U T A  í 
Ceciíia Caraßetti S- Cassini - S U B S T IT U T A  
F o n e : (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixs Postal: 54 - CNPJ 20.939.52G/0001 49 
— r., L____ PIUMHI - MG

Coi,ferido, 
c a r ,-  0 7/JUN.,2017 
y  ,T T  ■1 :U -

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:42:47 Pagina 01

https://5elos.timq.jus.br
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Õ$5REGISTRO DE IMÓVEIS
CNPJ 20.039.526to001-49

<BeL ‘Márcio da Süvàfâ. Çassitá Eunkt QtraSetti <k Sifváta Cassim <BeC Cecíãa C<w8etti<kSiíveira Qusim
OFtCUU. tUBSIlIUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067
e-mail:cri@veioxmalI com.br

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA Registro Anterior

34.189 LIVRO N° 2 - aN N*

"  01712/2014—
ÕÃTÃ---------------

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE PE  TERRENO, com a área de 200.00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, lote n° 10 da ouadra n° 62» LOTEAMKNTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO 1. no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PrtlM HI - MG; confrontando pela frente com a referida Rua José 
Gonçalves de Deus, nos fundos com os lotes 07 e 13, lado direito com lote 09 e lado esquerdo 
com lote 11; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia 
Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da 
matricula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a 
planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, 
requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às 
exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 
110.513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS,>CNpKn0 16.781346/0001 -04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro, Piumhi- 
MG.Dou 14,92. Recompc. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle.
Oficial ̂

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matricula n° 
34189 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

Ä \

í*1
■ OFICIA%jäna Aparecida Pereira

'ESCREVENTE AUTORiZAt! *•

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA 

Ofício de Registro de imóveis
________ Piumhi- MG________
Selo Eletrônico n°BIP67442 

Cód. Seg. 3524-6727-6717-9431
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05-T FJ RS 6,02-Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https://selos.tjmg.ius.br___________

R E G IS T R O  D E  IM Ó V E IS
<BtíC ‘Márcio dá SiCveira Cassini - O FIC IAL 
‘Eunice OraßettiS. Cassini- S U B S TITU TA  
Cecília CarafyettiS. Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: <37)3371-1067 - CEP 3:’ 925.000
Caixa Posta): 54 - CNPJ 20.939.536/0001-49 

PIUMHI - ÍViG

Çot.ferido,
O*,; O l M . ß V

------------
REG. DE IMÓVEIS

<B,

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:43:28 Pagina 01

https://selos.tjmg.ius.br
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REGISTRO DE IMÓVEIS v*. 066
CNPJ 20.939.526J0001-49

<8eL Márcio ia  Silveira Cassini Eimke Çarabttti ia  Silveira Cassini <Sel CtctBa Caraèetti ia  Silveira Cassim
OriCiAL s u b s titu t a  s u b s titu t a

R U A  D. P E D R O  II, 153 • C A I X A  P O S T A L  54 * TELEFAX: (37) 3371-1067
«• m sll:c rl@ v e lo x in a il.c o m .b r

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  ,

MATRÍCULA Registro Anterior
34.190 LIVRO N° 2 - oh N°

_____  Ó.A1A_________
REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

j)M w m  PE t e r r e n q , com a área de 200.00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, lote n° 11 da quadra n° 62« LOTEA MENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO! no BAIRRO NOVA ESPERANÇA- nesta 
cidade e comarca de PIIIM HI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua José 
Gonçalves de Deus, nos fundos com lote 13, lado direito com lote 10 e lado esquerdo com lote 
12; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes 
Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula 
n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L 2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de J 5/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9 785, de 29/01/19fi9.1Yrotocolo n° 110.513 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO E 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Ceqtrc 
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofici

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34190 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

AS GERAIS, C N P J 
fé. Emol.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.
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'M i l

tijsna Aparecida Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.634
REGISTRO DE IMÓVEIS

PO D ER  JU D IC  .A R IO  - VJMG ____ _______
C O R R E G E D C R IA -G E R A l. DE JU S T IÇ A  i  ------2— —  

mh. MG §?JÊ Q d e  i m ó v e i sOficio de Registro de Imóveis Piumhi

Selo Eletrônico nu BLG11387 
Cod Seg 360143644-1945-8106

Quantidade de Atos Praticados 1 
Emol. R$17.05 - TFJ R$6,02 - Valor Fina! R$23.07

Cúfibuuu a Vàiídâdd üüSÍú Sõió iica. httpS//SêS0S.tjmy.jüS.br

r ^ r e^ mcettis- Can Cecília CamSettiS. Co 
Fone: (37 3371-106? 
•Caixa Pontal: 54 - cw

O F IC IA L
Cecília e n f " "  “ s u b s t i t u t a
L , “ , „  Ç um t - S U B S T IT U T A Cot,ferido.

RECn DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.634 Data de emissão: 07/06/2017 13:42:41 Pagina 01

mailto:crl@veloxinail.com.br
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C O M A R C A  DE P t U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO DE IMÓVEIS v= 067
CNPJ 20.9W.S26/0001-49

<8í£ <Máraó £a jïiWrra Caw«« 'Eunice CamSrtti da Süvtira Cassini ®e£ CecíSa CanSftti da Sitvwa Qissim
OriCtAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  11, 153 * C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX. (37) 3371-1067

m a t r íc u l a Registro Anterior

34.191 LIVRO N° 2 - w N°

01/l 2/2014
DATA

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 20Q.00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, esquina com a Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 12 da
flM^Efl-..ol.„62, W X E A M E £ m  . W S m m C l \ l . m v w  f a r ia
(EXPANSÁQ1, no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - 
MG: confrontando pela frente com a referida Rua José Gonçalves de Deus, nos fundos com 
lote 13, lado direito com lote 11 e lado esquerdo com a Rua Francisco de Paula Xavier; havido 
por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantcs Costa, 
conforme registro n° 01 c posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 
26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/19*9 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO D 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Cebfro 
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofici

C E R T ID À O

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34191 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

rotocolo n° 110.513. 
AS GERAIS, CNPJ 

rjpou fé. Emoi.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.
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OFIC
Luana Aparecida Pereira
fr.SCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n “ BIP67443 
Cód. Seg, 3531 -4497-5232-4996
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05-TFJ RS6.02-Valor Final RS
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https://selos.timg.jus.br___________

j R E G IS T R O  B S  M Ó V E I S
Márcio da Siíveira Çassini - O FICIAL 

't.uvicc CdrahettiS- Caisini- SUBSTITUTA 
Cecuuj CarabsttiS. Casstni - s u b s t it u t a  
Fone: (37> 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa ‘ oc.tal: 54 - CNF'J 20.939.536/0001-49 

PIUMHI - MG

oi,ferido. 
0_7/J(JN./2Q173aw:

REG. DE IM ÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:44:43 Pagina 01

https://selos.timg.jus.br
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C O M A R C A  DE P I U M H l  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO DE IMÓVEIS ^
*)r

068
CNPJ 20.939,526)0001 -49

<BeL Márcio da Siívàm Cassirà ‘Evttia CaraSttti da Sihwa Coxim <BeL CedBaC&oh^&SifwaCassm
OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  I I ,  153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELÊFAX: (37) 3371-1067 
t-nwHjcilgvriBxnMill.ww.br

MATRÍCULA

34.192
01/15/1014

"Eats'

LIVRO N° 2 - a* 
REGISTRO GERAL

Registro Anterior 
N®

VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE PE  TERRENO, com a área de ISO.OOm2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 13 da quadra n° 62. LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO! no BAIRRO NOVA
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MC. confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com lote 07, lado direito com os lotes 10, 
11 e 12 e lado esquerdo oom lote 14; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa 
e s/m Carmem Lúcia Arames Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 
07, 08 e 09 todos da matricula n* 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi 
loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, 
em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e cm 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999. Protocolo £  110 513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MINJkS GERAIS, CNJU n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, Piuph^-fyc^^oupfe.yEímol. R$14,92. Reoompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. Oficial.

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34192 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

1 y

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n CBIP67444 
Cód. Seg. 4101-2931-2135-7388
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 -  Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https ://selos.tj mg, jus.br___________

R E G IS T R O  D E  IM ÓVEIS*]
/B  "t/ f l . / .H V tn  L ia .' tf a A l —1 A  • A aMárcio cfa Sifveira Cassini - OFICIAL 
(Eunice OirakettiS■ Cassini- SUBSTITUTA 
Cecida CamßettiS. Cassini - SUBSTITUTA 
For.e: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49 

PIUMHI - (V?G

^ ■ r d l 'Æ Æ
M f.uA*---------

Co; .ferido.

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:45:30 Pagina 01
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C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO DE IMÓVEIS jf. 069
CNPJ 20.939.526/0001-49

<S<£ 'Márcio dã Siíveira Cassini faniaOtraSettidaSiívtmOtisvtt <S<Í Ctd& ú CaraSetú d aS ih em  Cassim
oficial su bstitut* substituta

R U A  D. P E D R O  I I ,  153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX. (37) 3371-1067 
e - i n * l l  x r i @ y e l o x m a i l . c o m . b r

MATRÍCULA Registro Anterior

34.193 LIVRO N° 2 -  on
N°

ÔÏ7Î272ÜÏ4
----------------- DATS---------------

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

O
Z
O
o
UJ

o
'<
z
<
0£
H
M
a
UJ
a
o
<
z
s
UJ
D
a

IMÓVEL:

UM LOTE PE TERRENO, com a área de 250.00m *. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 25,00 metros do lado direito e 25,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 14 da quadra n° 62. LOTEAMENTO
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA 
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com lote 06, lado direito com lote 13 e lado 
esquerdo com os lotes 15 e 03; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07,08 e 
09 todos da matricula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo^“ 110.513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MINXS CERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, P i tm h l-^ D o u ^ é .  Emd. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcei le. Oficial S -  ' V A Y / /

C E R T ID Ã O

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34193 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

i l
íA

- OFICIAL - Lua na Aparecida Pereira
N. I  fiSCREVEMTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n ° BIP67445 
Cód. Seg. 4878-8259-6376-5572
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. R5 17.05 - TFJ RS 6,02 -  Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https://5elos.tjmg.ius.br___________

REGISTRO DR IMÓVEIS I
<BcC Márcio daSiCveira Cassini -  O F I c i a T "  f 
<Ex,ma> rnvnh»,VO SUßST'm ..TA

r »ÍÔSTITU7A I

'Eunice CaraBettiS. sini 
Ceciiia CnraBettiS. Cassini 
Fon©: (37) 3371-1067 - CEP 3 ,
Caixa PostaI: 54 - CNPJ 20.939.3»,,COOlS^ 

PIUMHI •• 1U1G i
nCoi. ferido.
Lav: 0 7, JUN/2017
U i . ; .ÍÜM.L:
"REG. UL IMUVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:05:38 Pagina 01

mailto:xri@yeloxmail.com
https://5elos.tjmg.ius.br


L L K  1 l U A U

REGISTRO OE IMÓVEIS 070
CNPJ 20.939.K! <5/0001 -49

<Sd Márcio da Silveira Cassini EM tàuCaraletúik Silveira Cassirá <Se£ (^dßaO m iletti ia  Silveira Cassim
OFICIAI ÍUBÍTITVTA SUBSTITUTA

R U A  O. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  J —*

MATRICULA Registro Anterior

34.194 LIVRO N° 2 - M N*

------------ õurnm—

DATA
REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área dc 200,00ro2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote nò 15 da quadra n° 62, LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARM (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com lote 03, lado direito com lote 14 e lado 
esquerdo com os lotes 01 e 02; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07,08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls,063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo^0 110513 PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE ME^íAS a^ERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, Piumm-MCM)op~f<p. Emol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcclle. OficialSvA /

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34194 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

f t i v  P
10F IC IA L  - mina Aparecida Pereira

ESCREVE«16 a u t o r iza d a

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67446 
Còd. Seg. 8030-0698-7895-6002
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05-TFJ RS 6,02-Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________ https://Selos.tjmq.iu3.br___________

REGISTRO DE IMÓVEIS i
Qir.C Márcio eCaSilveira Cassini - O F IC IA L  
‘Eunice QiraôettiS. Cassini- S U B S T IT U T A  j 
Cecília. CaraôettiS. Cassini - S U O STITU TA  f 
Fone: (37) 5371-1067 - CEP 37925.000
Caixã Posta l: 54 - CNPJ 20.939.52«;0001 -49 

PIUMHI - (VfG
■©"UT

L g

300 í 
-49 j
r^ r íd o

7/JÜN.,2017

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 10:06:20 Pagina 01

https://Selos.tjmq.iu3.br
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õ t iREGISTRO DE IMÓVEIS jß
CNPJ 20,939,526/0001-49

QkC Máfáo da Sdvtm Cassim 'Eunice Qiraèetti da Sdveira Cassini 4kí CtdEa CamStítidiSdmm Ctssva
OFICIAL Sl»B$mUTA SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  II. 153 - C A I X A P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  • E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

m a t r íc u l a

e-maíl:crl@veloxmall.com.br
R egistro Antoríor

34.195 LIVRO N° 2 - ou N#

01/12/2014 REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
—  DATA
IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 2QQ.00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, esquina com a Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 01 da 
quadra n« 63, LOTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA 
(EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - 
MG: confrontando pela frente com a referida Rua José Gonçalves de Deus, nos fundos com 
lote 06, lado direito com a Rua Francisco de Paula Xavier e lado esquerdo com lote 02; havido 
por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, 
conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 
26 299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6 766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 110.513. 
PROPRIETÁRIO; MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DE VlNAS GERAIS, CNPJ 
n® 16.781.346/0001-04, cora sede na Rua Padre Abel, 332, Centro\PwWifà!OÍ>ou fé. Emol. 
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Of

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34195 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

_________________I Í4 -)-_____________
- OFICIAL Luana Aparecida Pereira

e s c r e v e n te  a u t o r iza d a

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °BIP67424 
CÓd. Seg. 0724-7938-3371-5390
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 -  TFJ RS 6,02 -  Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https :/feelos tjmg.jus.br_______

REGISTRO P B  IMÓVEIS
<Bct Márcio da Siívcira Cassini - O F IC IA L  
íEunice CaraêettiS- Cassini- s u b s t i t u t a  
CecíCúi CaraôettiS- Cassini - S U B S TITU TA  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.536/0001-49 

PIUMHI - MG

C oi, ferido.
C/at**:. I f M j î o y

REG. DE IMÓVEIS
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IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 200.00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, lote n° 02 da quadra n° 63. LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA ÍEXPANSÃOL no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua José 
Gonçalves de Deus , nos fundos com lote 07, lado direito oom lote 01 e lado esquerdo com 
lote 03; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia 
Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da 
matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a 
planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, 
requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às 
exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 
110.513. vPRDPRIETÀRIO; MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS^NPiTn° 16.781^46/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro, Piumhi- 
MG.Dou \fèy \\^ni(pfrn>R$ 14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. 
Oficial"'

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34196 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

- OFICIÁL - Luana Aparecida Pereira
FSCRLVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n°BIP67425 
Cód. Seg. 7038-6173-8533-2321
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
httpsVteelos.tj mq.jus.br

r e g i s t r o  d e  IM Ó V F J ft
<-'bcC. ‘Marcio da SiCveira Cassini - O FIC IAL 
f;unJ.ce Cara6ettiS. Cassini- SUBStTt u t a  
Lecxiia CarabettiS. Cassini - SUBSTITUTA 
Fone: (37) 3371-1067  - CEP 379?s OOn
Calxa Postal: 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49 

PfUMHI • MG

Cot «ferido. 
úâxri ! 7’M i2017

i *
REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão. 07/06/2017 09:27:35 Pagina 01
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R U A  D. P E D R O  11, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37)3371-1067
e-inall;cri® veloxm ail.com .br
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MATRÍCULA Registro Anterior

34.197 LIVRO N° 2 - a» nr ^

ÓÍ/U/2Ô14—  
-----------------d ã tS--------- -----

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE PE  TERRENO, com a área de 200.00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, lote n° 03 da aoadra n° 63, LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua José 
Gonçalves de Deus, nos fundos com lote 08, lado direito com lote 02 e lado esquerdo com lote 
04; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Caimem Lúcia Arantes 
Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula 
n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela U i 9.785, de 29/01/1999. protocolo i f  110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO MÍNAS GERAIS, CNPJ 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Cqntró.Viwwi-ÍPíÇ.Dou fé. Emol. 
R$14,92. Recompe R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofial

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34197 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

- OFICIAL Luana Aparecida Pereira 
e s c r e v e « * 6 a u t o w z a d *

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER J UDICIARIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
________________ Piumhi- MG________________

Selo Eletrônico n °BIP67426 
Cód. Seg, 3165-6321-3667-1396 
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05-TFJ RS6.02-Valor FinaIRS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https :/,teetos.ti ma.ius.br___________

R E G IS T R O  O E  IM Ó V E IS
(BcC Márcio da Sifveira Cassini - O F IC IA L  
(Eunice CarabettiS. Cassini- S U B S T IT U T A  
CectCia CarabettiS. Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ .20.939.526/0001 -49 

PIUMHI - MG

Cot, feri d o.
L e
kJ “------------
L-.y--' ■ ■___________
R E G . D E IM Ó V E IS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:28:18 Pagina 01
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074
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OFICIAL S U M ftfU T A  SUBSTITUTA

R U A  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

MATRÍCULA R egistro  A nterior

34.198 LIVRO N° 2 - 0N N°

wvmm—

------------------- 5KTÄ-----------------
REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE PE  TERRENO, com a área de 2QO,OQmz. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, lote n° 04 da quadra n" 63, LQTEAMENTO RESIDENCIAL 
VIC Rm .PAIJM  no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua José 
Gonçalves de Deus, nos fundos com lote 09, lado direito com lote 03 e lado esquerdo com lote 
05, havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes 
Costa, conforme registro n6 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula 
n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro,VnwhTMGdSou fé. Emol. 
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Oficf

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34198 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

V\ 11

- OFICIAL - L na Aparecida Pereira
ií' V

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JÜDICIARIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °  BIP67427 
Cód. Seg. 7601-4339-6533-7097
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 -  Valor FinaI RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https Vfeelos.tjmg.jus.br___________

REGISTRO DE IMÓVEIS
(Bei 'Márcio da Sifoeira Cassini - O FIC IAL 
'Eunice CarabettiS. Cassini- SUBSTITUTA 
Cecíãa CarabetíiS■ Cassini - SUBSTITUTA 
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 3^925.000
Caixa Posta l: 54 - CNPJ 20.939.52)5/0001-49 
____  PIUMHI - MG

Coi .ferido.
Pa;,: 0 7/JUW/20T7
V fx •

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:29:05 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS v.
CNPJ 20.W9.526/0001-49

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

o1~5
QkL %àrao da S&xira Cassini (Eünia Cdfttbrtti da Siheira Cassini <Btí CtdBa Osndetti da Sifveira Cassini

OFICIAL SUBSTITUTA S-UBSTITVTA

R U A  D. P E O R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37)3371-1067
e-m ail :c r l@ v e lo x m a ll.co rn , b t

m a t r íc u l a Registro Anterior

34.199 LIVRO N° 2 - aN N“ ...........................

01712/5014— REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO com a área de 200,00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua José Gonçalves de Deus, esquina com a Rua Heitor de Lima, lote n° 05 da quadra n° 63. 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO!, no
B ^IPB Q -NQYA ESPERANÇA» nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando
pela frente com a referida Rua José Gonçalves de Deus, nos fundos com lote 10, lado direito 
com lote 04 e lado esquerdo com a Rua Heitor de Lima; havido por desapropriação de José 
Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e 
posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matricula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 
32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados 
pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, 
arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, 
alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999.* Protocolo n° 110.513. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO D IG N A S  GERAIS» CNPJ n° 16 781.346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centfo, fé. Emol. R$14,92. Reoompe.
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Oficit

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34199 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

Luana Aparecida Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °BIP67428 
Cód. Seg, 1668-1760-0400-1227
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17.05 - TFJ RS 6,02 - Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________httpsVfeelos.tj mg.jus.br___________

R E G IS T R O  P E  IM Ó V P .TS
(Bef. ‘Márcio cfa Sifveira Cassini - O F IC IA L  
‘Eunice CarabtttiS. Cassini- S U B S T IT U T A  
Cecífía CaraßettiS. Cassini - S U B S TITU TA  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 3.-925 000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49 

PIUMHI - MG

Çoi.ferido.
Óaip: 0 7 /JUN. #017

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:29:49 Pagina 01
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OfTCTAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

RUA D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-10D7

MATRÍCULA
o-mail:cri@veloxmaíl. com.br

Registro Anterior

34.200 LIVRO N° 2 - on N°

Ol/i 2/2014----- REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
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IMÓVEL:

UM LOTE PE  TERRENO, com a área de 2QQ.00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos tundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvidio Menezes, esquina com a Rua Francisco de Paula Xavier, lote n" 06 da quadra n° 
63, LOTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA flEXPANSÀO) no 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PíirM HI - MG: confrontando 
pela frente com a referida Rua Helvidio Menezes, nos íiindos com lote 01, lado direito com 
lote 07 e lado esquerdo com a Rua Francisco de Paula Xavier; havido por desapropriação de 
José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e 
posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 26 299, fls.063, L.2-LE e fls. 
32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados 
pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, 
arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, 
alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n* 110.513. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DENMÍNAS GERAIS, CNPJ n° 16 781 346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro, fé. Emol. R$14,92. Recompe.
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func Marcelle Oficií

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34200 a que se refere, extraída nos termos do art 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

- OFICIAL - Luana Aparecida Pereira 
- e s c r e v e n t e  a u t o r iz a d a

..J

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67429 
Cód. Seg. 6710-9075-0007-0783
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor FinaI RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https://5elos.tjmq.ius.br___________

REGISTRO DE IM Ó V E IS
Márcio cfa Sifvtira Cassini - O F IC IA L  

‘Eiinice CaraôettiS. Ca.isini- S U B S TITU TA  
Cecíãa CaraôettiS. Cassini - S U B S TITU TA  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 3^925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.52)6/0001-49 

PIUMHI MG

Cot,ferido.

R e g Td e i m o v f j s

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:30:31 Pagina 01

https://5elos.tjmq.ius.br
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REGISTRO DE IMÓVEIS ,Y:
-4 *077

CNPJ 20.939.526/0001 -49

®cC 9ríáràc da JiÄwa Gusim (Eimta CamSetü da Sifacira Cassini Ctrißa Camßetti da Siheim Cassini
Or.C tA l 5V8IT1TUTA SUBSTITVTA

R U A D .  P E O R O  11, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371*1067

MATRÍCULA Registro Anterior
34.201 LIVRO N° 2 - on N*

m u M u —

PATA
REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE P E  TERRENO, com a área de 200.00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvídio Menezes, lote n° 07 da quadra n° 63. LQTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIIIMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua Helvídio 
Menezes, nos fundos com lote 02, lado direito com lote 08 e lado esquerdo com lote 06; havido 
por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, 
conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 
26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n® 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999^Protocolo n° 110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Ceqtro\ fftw\hifMG.Pou fé. Emol. 
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofici

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34201 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG; 07 de junho de 2017.

!

il
- OFICIAL V/

\  '

LuanaftparecidaPe^ 
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJÍflG  
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °  BIPS7430 
Cód. Seg. 1516-6767-72S1-9310
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https:/teelos.tj mg.jus.br___________

REGISTRO DE IMÓVEIS
(Bei ‘Márcio da Süveira Cassini - O F IC IA L  
‘Eunice CamôettiS. Cassini- S U B S TITU TA  
CeciP.a CaraôettiS. Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 3 *925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49 

PIUMHI - MG

Cot.ferido. 
cL-,: 07/JUN./2017
J-' , i !
\  Ò 7 i1a.v/ - .

WC. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:31:16 Pagina 01
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C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

REGISTRO DE IMÓVEIS ,y; 078
CNPJ 20.939.526/0001-49

<BeL ‘Uàruo da Sifoeira Cassini tunics CarabeUi da Siheira Cassini <Bel Ceciüa CäfitSetti daSifveira Cassini
OFICIAL SUBSTITUTA tVSVTITVTA

RUA D. P E D R O  11, 153 ' C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

MATRÍCULA
e-mall’.criggveloxmall.com. br

Rogistro Anterior

34.202 LIVRO N° 2 - °N N°

Ö1/12/2Ö14---- REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
DATA

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 200,00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvídio Menezes, lote n° 08 d» quadra nQ 63, I^TEAMJENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua Helvídio 
Menezes, nos fundos com lote 03, lado direito com lote 09 e lado esquerdo com lote 07; havido 
por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arames Costa, 
conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 
26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999, Protocolo n° 110.513 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DE $4 IN AS GERAIS, CNPJ 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, COTtJt^iVúhi-MG.0ou fé. Emd. 
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcdle. Ofici

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34202 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

(  L b '
- OFICIAL - Luana Aparecida ?«ra

E 3C R 6V E»«AUT0RIZA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67431 
Cód. Seg. 1486-5529-2174-7815
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________httpsi/teelos.tj mq.jus.br___________

R E G IS T R O  P E  IM Ó V E IS
cßcC Mareio da SiCveira Cassini - O F IC IA L  
Eunice CaraòettiS. Cassini- S U B S T IT U T A  
Cecífiii CarabettiS. Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - C E P  37925.000
Caixa Posta l: 54 - C N P J 20.939.536/0001-49 

PIUMHI MG

Got.ferido.
ùL ^ Æ jM
[T /fy ,.,- .

E IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:32:04 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS , V  079
CNPJ 20.939.520/0001-49

Qk£ íMárm (ía Siíveifa Cassini (Euma da S^veim Cassmi GkC Ctd&a. CaraSetti da JüWtrB Cassim
OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

RUA D. P E D R O  I I . 1 5 3 - C A I X A P O S T A L 5 4 -  TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  ■ E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  I

MATRICULA
e-mail:crJg3)veloxm all.com .br

Registro A ntenor

34.203 LIVRO N° 2 - aN N*

0T7ÍT/2OÍ4 REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
p a t a

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 200.00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvídio Menezes, lote n° 09 da quadra n° 63. LQTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO! no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PlUM HI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua Helvídio 
Menezes, nos fundos com lote 04, lado direito com lote t0 e lado esquerdo com lote 08; havido 
por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, 
conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 
26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório eem  cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999 Protocolo n° 110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PlUMHI DO ESTADO tò \ l I N A S  GERAIS, CNPJ 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centra\Áu*nhipMGíDou fé. Emol. 
R$14,92. Reoompe. R$0,89. TFJ. R$4,97 Func. Marcelle. Ofu '

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34203 a que se refere, extraída nos termos do art. 19. § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.

I t
- OFICIAL ■tuanfl Aparecida Pereira

) RSCRUVEMTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °BIP67432 
Cód. Seg. 3972-6042-7515-3131
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05-T F J R S 6 ,0 2 -Valor FinaIRS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________httpsVfeelos.tj mg.jus.br___________

REGISTRO DE IM Ó V E IS
<BcC (Márcio dá Sifveira Qissirti - O F IC IA L  
1Eunicc CuraSetHS. Cassini- SUBSTITUTA 
CecíCui CarabettiS. Cossini - SUBSTITUTA 
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.536/0001 -49 

PIUMHI - MG

Co\ .ferido.
07,JUN.,?"17

'~ •--!•—___ — — ■
REC. DE IM Ó VEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:32:49 Pagina 01



L - I L R l  l i l A U

O
z
o
o
Ui
o
'<
z
«
ce 
K-
V)

O
UJ
OC
O
'<
z
s
Ui
3
O

j e 080REGISTRO DE IMÓVEIS
CNPJ 20.939.526/0001-49

!Btí 'Márcio da Sifveira Cassim Zuniu Caraètíti da Safira Cassim <BeC Ced&a CaraSttti da Siívena Cassim
OFICIAL substituta substituta

RUA D. P E D R O  l l , 1 5 3 - C A I X A P O S T A L 5 4 -  TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA
6-maH:cri@$vftloxmail.com.br

Registro Anterior
34.204 LIVRO N° 2 -  oh

ND

Ó1/Í2/2Ô14— REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
òaTa

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de IQO.OOm1. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvídio Menezes, esquina com a Rua Heitor de Lima, lote n° 10 da quadra n° 63. 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA fEXPANSÂOL no 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG; confrontando 
pela frente com a referida Rua Helvídio Menezes, nos fundos com lote 05, lado direito com a 
Rua Heitor de Lima e lado esquerdo com o lote 09; havido por desapropriação de José Gabriel 
Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores 
averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. 
O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura 
Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste 
Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979 alterada pela Lei 9 785, 
de 29/01/1999 Protocolo n° 110.513 PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MKNAS GERAISL CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, Piurçify i DoíKté. Emol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marceile. Oficial

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34204 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

- Liana Aparecida Pereira
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIARIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
________ Piumhi- MG_________
Selo Eletrônico n °BIP67433 

Cód. Seg. 9453-2001-6046-7341
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor FinaI RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
httpsVfeelos.tj mg, jus.br

R E G IS T R O  D E  IM Ó V ff iR
(Bd. Márcio cfa SiCveira Cassini - O FIC IAL 
•Eunice ÇarabettiS. Cassini- SUBSTITUTA 
Cedua CarafettiS- Cassini - SUBSTITUTA 
Fono: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixí. Pootal: 54 •• CNPJ 20.939.52C/0001 -49 
____ __ PIUMHI - tVIG

Cot.ferido

Da«*:. 07,JUN.,2017

REG. DE IM.OOTÍS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:33:33 Pagina 01



3qaoS

REGISTRO DE IMÓVEIS tf* 081
CNPJ 20.935.525/0001-49

<BeC 9Aáráo da Stfvtira Cassini €umce Çat•aêetti da Sdwira Cassini <Be£ CedGa. Caraèetti. daSdvfíra Casstm
OOFICIAL JUftSTirUTA SUBSTITUTA

RUA  D. P E D R O  II, 153 - C A I X A P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  C

MATRÍCULA Registro Anterior

34.205 LIVRO N° 2 - o* N° ____ ____________

"“01/12/2014
DATA

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:
DM LOTE DE TERRENO, com a área de 200.00niz. tendo 10,00 metros de frente, 10,00
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metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvídio Menezes, esquina com a Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 01 da quadra nc 
64, LQTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no 
BAIRRO NOVA ESPERAÍNÍCA. nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG. confrontando 
pela frente com a referida Rua Helvídio Menezes, nos fundos com lote 06, lado direito com a 
Rua Francisco de Paula Xavier e lado esquerdo com lote 02, havido por desapropriação de 
José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e 
posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L 2-LE e fls. 
32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados 
pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, 
arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, 
alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Protocolo n° 110.513. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE PIUM HI DO ESTADO DEIVHNAS GERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, C e n t r o , f é .  Emol. R$14,92. Recompe. 
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofidí‘

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34205 a que se refere, extraída nos termos do art, 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

ÏU

I - OFICIAL, Aparecida Pereira
V  j  ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n c BIP67415 
Cód. Seg. 0204-9959-8124-7693
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05-TFJ RS 6,02-V alor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
https://delos.timq.ius.br

REGISTRO DE IM ÓVEIS
(BcC Márcio da SiCveira Cassini - O F IC IA L  
(Eunice QiraßettiS. Cassini- s u b s t i t u t a  
Ctciüa CaraèettiS, Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 37925 000
Caixa Posta l: 54 - CNPJ 20.Ô39.S26/0001-49 

PIUMHI - NIC
C5ufendo
n̂ : 07/JUN./2qi7,

____ _
R EG . D E  IM Ó V E IS

d ) . '

9

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:20:32 Pagina 01

https://delos.timq.ius.br
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REGISTRO OE IMÓVEIS
CNPJ 20.939.526/0001-49

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

.Y í
4 "

082
<8tC!Márcio da Silveira Cassini ‘Eunice Carabetti da Sdveira Cassini <&ei CedGa Carabetti da Silveira Cassini

SVBSYITVTA

R U A D. P E D R O  II, 153 - CA I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

MATRÍCULA Registro Anterior

34.206 LIVRO N° 2 - on N°

----0Í/12/ÍÔÍ4~
----------------- Õ Ã T /T "

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:
UM LOTE PE  TERRENO, com a área de 200.00m2 tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvídio Menezes, lote nu 02 da quadra n° 64. LOTEAMENTO RESIDENCIAL
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VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta 
cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a referida Rua Helvídio 
Menezes, nos fundos com lote 06, lado direito com lote 01 e lado esquerdo com lote 03; havido 
por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, 
conforme registro nc 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 
26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada pda Lei 9.785, de 29/01/1999. «Protocolo n° 110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DOMINAS GERAIS, CNPJ 
n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Cent^lÀim uii-^IGDou fé. Emol.
R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Oficial.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34206 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

. iU -‘
" - OFICIÁL-

LuansAparacida Pereira
P.SCíRSVEMTE AU TORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIAGERAL DEJUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n ° BIPS 7416 
Cód. Seg. 9496-9736-7947-2696
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 -  TFJ RS 6,02 -  Valor Final RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________ https:ffeelos.tjmg.ius.br___________

REGISTRO P E  IMÓVEIS
(Jieí ‘Márcio da Silveira Cassini - O F IC IA L  
íEunice CarabettiS. Cassini- S U B S T IT U T A  
Cecília CarabettiS- Cassini - S U B S T IT U T A  

I Fone: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa Postai: 54 - CNPJ 20.939.536/0001-49 

PIUMHI •• MG

Cot.ferido.
( Ba».: 0 7y JUW./2017
' í u VJ, , . .

— -----------------------------------

REG. DE IMÓVEIS

•£>

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:21:16 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS A" 083
CNPJ 20.939.526ÍI0001-49

<BtL Márcio dá Sitwim Cassitd ‘Eunice fyraktti da Sdveira Cassini <Bel CedGa Cam6ttti da Sdmta Çassmi
ORCIAL s u b s t it u t a  s u b s t it u t a

R U A  D. P E D R O  I I ,  153 - C A I X A  P O S T A L  54 > TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA

o«mall:cii@vclpxmail.com.br
Registro Anterior

34.207 LIVRO N° 2 * 0N N*

-------- 0Í/Í2M ÜT REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
----------------------MfTT--------

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 200,00m2. tendo 10,00 metros de frente, 10,00

o
z
o
o
'UI

o
'«
z
«
oc
h-
00

o
Iu 
oc
o
•«
z
s
Ui
D
O

metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvidio Menezes, lote n° 03 da quadra n° 64. LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
VICENTE PAULO FAM A IEXPA.NSÃQ). no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta
cidade e comarca de PIUMH1 - MG; confrontando pela frente com a referida Rua Helvidio 
Menezes, nos fundos com lote 05, lado direito com lote 02 e lado esquerdo com lote 04; 
havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, 
conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 
26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e 
memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 
1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 
6.766, de 19/12/1979, alterada peia Lei 9.785, de 29/01/1999. protocolo n° 110.513. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DÇMfflNAS GERAIS, CNPJ 
tí° 16.781,346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro, n w ^-lÇ K n ^ d u  fé. Emol. 
R$14,92, Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. Ofici

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34207 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

- OFICIAL - .  ftnaíócida Pereira
S X eautorwda

Pedido de Certidão n°: 52.762
U

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °  BIP67417 
Cód. Seg. 7034-2846-9167-6396
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor FinaI RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
htt ps:/teelos.tj mg. jus.br

R E G IS T R O  Ö E  IM Ó V E IS
<BeC 'Márcio da SiCveira Cassini - O F IC IA L  
•Eunice QiraõettiS- Cassini- SUBSTiTUTA 
CccíCia C.araf>ettiS■ Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 •• CEP 37925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.52*5/0001-49 

PIUMHI - MG

(
»ot,ferido.

0 7/JUN /?nt7
\S-

REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:21:57 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS jf. 084
CNPJ 20.939.526/0001-49

<Jkl ‘Mâfcw da Stíveita Casski <Eunia CaraSetti da Si&eim Qmtti ®eí Cecí&a Cara&etti da Séveirü Q&stnioviciAL íussnrut* juBsinrvTA
RUA D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TE LEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  í_

MATRICULA Registro Anterior

34.208 LIVRO N° 2 - w N°

01712/2014
DATA

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
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IMÓVEL:

UM LOTE PE TERRENO, com a área de 255,00mz tendo 17,50 metros de frente, 8,00
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,64 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Helvidio Menezes, esquina com a Rua Rosinei Maria de Faria, lote n° 04 da quadra n l 
64, LQTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG; confrontando 
pela frente com a referida Helvidio Menezes, nos fundos com lote 05, lado direito com lote 03 
e lado esquerdo com a Rua Rosinei Maria de Faria; havido por desapropriação de José Gabriel 
Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores 
averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. 
O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura 
Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste 
Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979., alterada pela Lei 9.785, 
de 29/01/1999. Protcçolo n° 110 513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE M I^A ^G ER A IS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, fj£ Emol. R$14,92. Recompe, R$0,89. TFJ. R$4,97. Func.
Marcelle. OficU

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34208 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

\ '*• 

f e -

--• 'f i uana tosreckls Pereira

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIARIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °  BIP67418 
cód. Seg. 4083-8388-8773-9412
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 -  TFJ RS 6,02 -  Valor FinaIRS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
https:/teelos.tj mg.jus.br

IH E G IS T K O  D E  IM Ó V E IS  j
<bcí ‘Márcio dá SiCveira Cassini - O F IC IA L  
lEunice QwaôettiS. ( 'a-isini•• S U B S T IT U T A  
Cecííia CarabettiS. Qissini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 37925.000
Caixa Pootal: 54 - CNPJ 20.939.535/0001-49 

PIUMHI - IVIG

lot .ferido.
ja»»i 0 7/JUN./7P17
J m T

~r
Líh/uÜ'

m G .  DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:22:38 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS jf i 085
CNPJ 20.939.526/0001-49

<Bi í  Mártio da Silveira Cassini Erntet Cara&etti da. Silveira Cassim (Bei Cec&a Caraéetti da Sdveira Cassini
OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

RU A D. P E D R O  II, 153 - C AI  X A P O S T A L 54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

C O M A R C A  OE P I U M H I  • E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  ^

MATRÍCULA
e«maíl:crl@voloxiriail com .br

Registro Anterior

34.209 LIVRO N° 2 -  8n NB

----------01/12/2Ö14------ REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

-------------  BÂTÂT“

IMÓVEL:

UM LOTE m  TERRENO, com a área de 340,20in*. tendo 39,Í0 metros de frente, 37,80 
metros nos fundos, 18,00 metros do lado direito, situado na Rua Rosinei Mana de Faria, lote n° 
05 da ouadra n° 64, LQTEAMENTO RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA 
(EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - 
MG: confrontando pela frente com a referida Rua Rosinei Maria de Faria, nos fundos com os 
lotes 06, 07, 08 e 09, lado direito com os lotes 03 e 04; havido por desapropriação de José 
Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e 
posteriores averbações n°s 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 
32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados 
pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, 
arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, 
alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999 Protocolo n° 110.513. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE PIUM HI DO ESTADO DtàM üíAS GERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, Centro, ^V̂ ní-*A(LQ.E>qiu fé. Emol. R$14,92. Recompe 
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Maroelle. Ofidi

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34209 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

_____ ' Li>j
OFICIAI Luans Aparecida Pereira

í- scr eve m te  a u t o r iz a d a

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO -TJMG 
CORREGEDOR IA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n »BIPS7419 
Cód. Seg 4444-4758-134S-7675
Quantidade de A tos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 -  Valor F inal RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
____________https:/feelos. tjmg.jus.br____________

DE IM ÓVFJ&
tfit'C ‘Márcio dia Silveira Cassini - O FICIAL 
J;unirce CaraèettíS. Cassini- S U B S T IT U T A  
Cecúui CaraôettiS'• Cassini - S U B S T iT U T A  
Fons: (37) 3371-1067 - CEP 3 *925 OOO
C a i« ! Posta l: 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49 

1  _________  PIUIMHI - IV!G

io\, ferido.

. .....
r e g : d e  im ó v e is

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:23:18 Pagina 01
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CNPJ 20.939.526/0001-49

<Seí •Márcio da SiSmra Cassini •Eunice Caraktti da Siheira Cassini <8eíCedãaCaraSettí da Stiveira Cassini
OftCIAL SUftStlTUT* SUBSTITUTA

RUA D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067
e-ms« I :cri@veloxmatl. com.br

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA Registro Anterior

34.210 LIVRO N° 2 - aN N°

.....  01/12/20Ï3-----
DATA

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
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IMÓVEL:
UM LOTE PB TERRENO, com a área de 200,00 m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 06 da quadra n°. 64, LQTEAMENTQ 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI * MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com lote 05, lado direito com lote 07 e lado 
esquerdo com os lotes 01 e 02; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n® 01 e posteriores averbações n°s 02,07,08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n® 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento ás exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo n° 110 513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE M lftA f^E R A IS , CNPJ n® 16 781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, P jum hP^^.D pu fj£ Emol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. Ofitií

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34210 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

(  4 p  !'
\ - OFIC Loans Aparecida Pereira

F.SCREVEN1E AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis 
Piumhi- MG

Selo Eletrônico n °BIP67420 
Cód. Seg. 4748-5721-3060-4242
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 - TFJ RS6,02 - Valor FinalRS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https://Selos.timg.jus.br___________

registro  de im óveis
(Bei. Márcio da Silveira Cassini - O F IC IA I. 
Eunice CaraßettiS- Cassini-S U B S T IT U T A  
Cecilh CarafjettiS. Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone. (37) 3371-1067 - CEP 3 /9 25  000
Caixa Posta l: 54 - CNPJ 20.939.536/0001-49 | 

PIUMHI -  M G _____ ____ J

/Qoi .ferido.
! r , L  07/JÜN.^m?

VVtfOAkjnJ ------
REG. DE IMÖVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:24:04 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS jfc  087
CNPJ 20.939.526/0001-49

<Beí Márao da Siívtím Casstm (Euró* Qmt&eüi ia. Sifotim C&sstm (BeL CedBa ÇaraktU tk Stfveira Osúa
OFICIAL SUBSTITUTA SUBSTITUTA

RU A D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P O S T A L  54 ■ TELEFAX: {37) 3371-1067

C O M A R C A  DE P I U M H I  • E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

MATRÍCULA Registro Anterior

34.211 LIVRO N° 2 - QN N*

01/12/2014

________ s m ___________
REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO com a área de 200»00m*. tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 07 da quadra n° 64, LOTEAMENTO
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RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA 
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com lote 05, lado direito com lote 08 e lado 
esquerdo com lote 06; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07,08 e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls, 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999 Protocolo n° 110 513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE M INA^GERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, PiumÈfrmQJÍOfr fé/Em ol. R$14,92, Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. 
Marcelle. Oficiak W \ W  /

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34211 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015, 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

\:

íA-''Í

J

Lufing Âparacida Peraíra
ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro <fe Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67421 
Cód. Seg. 3633-7071-6125-3212
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 -  TFJ RS 6,02 - Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https :/&elos.tj mg. jus.br___________

R E G IS T R O  B E  IM Ó V E IS
<BeC Mareio cfa Silveira Cassini - OFICIAL 
‘Eunice QaraôettiS. Cassini- SUBSTITUTA 
CccíCia CaraôettiS- Cassini - SUBSTITUTA 
Fone: <37) 3371-1067 - CEP 37925 000

S Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.52)6/0001-49 
I________ PIUMHI - MG

xaCoi .ferido.
: ao* JUNjW7

dLKjXI'Lywy-
REG. DE IMÓVEIS

Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:24:47 Pagina 01



0 8 8REGISTRO DE IMÓVEIS y
CNPJ 20.939.526/0001-40 *

<BeL OAárcio ia  Stiveim Cassim Rmice Carabetti ia  SUveira Cassim <Beí Cectík C afiéetti ia  Sifveira Otssim
OWCtól SUBSTITUTA SUBSTITUTA

RU A D. P E D R O  II, 153 - C A I X A  P OST AL  54 * TELEFAX: (37)3371*1067
e -rn a lk c r i@ v e to x m a il .c o m .b r

C O M A R C A  DE P I U M H I  - E S T A D O DE MI NA S  GE R A I S

MATRÍCULA Registro Anterior

34.212 LIVRO N° - o" N' ____ _

01/12/2Ó14
DATA

REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO
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IM Ó VE L:

UM LOTE P E  TERRENO, cora a área de 2P0.00mL tendo 10,00 metros de frente, 10,00 
metros nos fundos, 20,00 metros do íado direito c 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 08 da quadra n° 64, LQTEAMENTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA
ESPERANÇA, nesta cidade e comarca de PIUMHI «• MG. confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fundos com lote 05, lado direito com lote 09 e lado 
esquerdo com lote 07; havido por desapropriação de José Gabriel Alves da Costa e s/m 
Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro n° 01 e posteriores averbações n°s 02, 07, 0S e 
09 todos da matrícula n° 26.299, fís.063, L.2-LE e fls. 32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de 
acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura Municipal, em 
15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, arquivados neste Cartório e em 
cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, alterada pela Lei 9.785, de 
29/01/1999. Protocolo n° 110.513. PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIUMHI DO 
ESTADO DE MESA SUGERAIS, CNPJ n° 16.781.346/0001-04, com sede na Rua Padre Abel, 
332, Centro, Pi um Emol. R$14,92. Recompe. R$0,89. TFJ. R$4,97. Func.
Marceüe. Oficial^

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34212 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG. 07 de junho de 2017.
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&
- O F IC IA L  - Luana Aparecida Pereira

)  R 8 C R E ff« T E A U T O R K A D A

Pedido de Certidão n°: 52.762 REGISTRO p e : i m ó v e i s !
PODER JUDICIÁRIO-TJMG 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Ofício de Registro de Imóveis 

Piumhi- MG
Selo Eletrônico n °  BIP67422 

Cód. Seg. 1554-9706-4755-5988
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. RS 17,05 -  TFJ RS 6,02 - Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https:/feelo5.tj mg.jus.br___________

<BcC Márcio ia Sifveira Cassini -  O F IC IA L  
‘Eunice CarabettiS■ Cassini- S U B S T I T U T A  
CecíCia CarabettiS■ Cassini -  S U B S T IT U T A  
Fone: <37)3371-1067 -  C E P  37925.000
Caixa Postal: 54 - C N P J 20.939.526/0001-49 

PIUMHI - IVIG

Coi,ferido,
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Pedido de Certidão n°: 52.762 Data de emissão: 07/06/2017 09:25:30 Pagina 01
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REGISTRO DE IMÓVEIS X : 089
CNPJ 20.939.526/0001-49

<Be£ Márcio da Sifmra Cassini íEubwé Caraóetíi daSdmra Cassini <BeC Cec&a CaraSetti da Sdvàra CassimortCiM. «KJBBTrruTA íOBsrnoTA
R Ü A D .  P E D R O  II, 153 * C A I X A  P O S T A L  54 - TELEFAX: (37) 3371-1067

e -in a lh e ri@ v e la x m a il.c a m .b r

C O M A R C A  DE P I U M H I  • E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S  /

MATRÍCULA Regi6tro Anterior

34.213 LIVRO N° 2 - aN N°

01/12/2014

.. - n s a z s
REGISTRO GERAL VIDE ABAIXO

IMÓVEL:

UM LOTE DE TERRENO, com a área de 234J2m z. tendo 12,00 metros de frente, 12,67 
metros nos fiindos, 17,20 metros do lado direito e 20,00 metros do lado esquerdo, situado na 
Rua Francisco de Paula Xavier, lote n° 09 da quadra n° 64, LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL VICENTE PAULO FARIA (EXPANSÃO), no BAIRRO NOVA 
BS g l» A H £ à , nesta cidade e comarca de PIUMHI - MG: confrontando pela frente com a 
referida Rua Francisco de Paula Xavier, nos fondos com lote 05 e Rua Rosinei Maria de Faria, 
lado direito com lote 10 e lado esquerdo com lote 08; havido por desapropriação de José 
Gabriel Alves da Costa e s/m Carmem Lúcia Arantes Costa, conforme registro nQ 01 e 
posteriores averbações n°$ 02, 07, 08 e 09 todos da matrícula n° 26.299, fls.063, L.2-LE e fls. 
32, L.2-QK. O imóvel foi loteado, de acordo com a planta e memorial descritivo, aprovados 
pela Prefeitura Municipal, em 15/10/2014, requerimento n° 1544, datado de 15/10/2014, 
arquivados neste Cartório e em cumprimento às exigências da Lei 6.766, de 19/12/1979, 
alterada pela Lei 9.785, de 29/01/1999. Piotocolo n° 110.513. PROPRIETÁRIO: 
MUNICÍPIO DE PIUMHI DO ESTADO DBM raA S GERAIS, CNPJ n* 16.781.346/0001- 
04, com sede na Rua Padre Abel, 332, C entro,W tisK M ^.D ou fé. Emol. RS 14,92. Recompe. 
R$0,89. TFJ. R$4,97. Func. Marcelle. OficiíÁ \  \ \ aa  \ S

Certifico e dou fé, que a presente cópia é a reprodução autêntica da matrícula n° 
34213 a que se refere, extraída nos termos do art. 19, § Io da Lei 6.015. 
31/12/73.

Piumhi - MG, 07 de junho de 2017.

È
OFIC Luana Aparscida Pereira

ESCREVENTE AUTORIZADA

Pedido de Certidão n°: 52.762

PODER JUDICIÁRIO-TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício de Registro de Imóveis
______________ Piumhi- MG______________

Selo Eletrônico n °BIP67423 
Cód. Seg. 6724-5475-8160-9834
Quantidade de Atos Praticados 1 

E mol. RS 17,05 - TFJ RS 6,02 - Valor Fina I RS 
23,07

Consulte a validade deste Selo no site 
___________https :/feelos.tj mg, jus.br___________

REGISTRO DE IMÓVEIS
did. Márcio dá Siíveira Cassini - O F IC IA L  
'Eunice CarabettiS- Cassini- S U B S T IT U T A  
Ceciíia CarabettiS. Cassini - S U B S T IT U T A  
Fone: (37) 3371-1067 - CEP 3 925.000
Caixa Postal: 54 - CNPJ 20.939.526/0001-49 
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